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Expediente Nº 8154

MONITORIA
0003836-19.2005.403.6100 (2005.61.00.003836-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA
COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X
CICERO GOMES DE SOUZA
Vistos.A CEF noticiou a ausência de interesse em prosseguir com a ação, pleiteando a desistência do feito, em face das tentativas infrutíferas
de localização de bens do devedor passíveis de penhora.Diante da citação editalícia do réu, requereu a intimação da Defensoria Pública da
União, para manifestar concordância quanto a não condenação em honorários, haja vista que a exequente deixa de cobrar o crédito por mera
liberalidade.Em não sendo aceito, pleiteia o prosseguimento do feito.É o relatório do essencial. Decido.Regularmente intimada para
manifestação acerca do pedido de desistência da credora, sem condenação em honorários, a Defensoria Pública Da União manifestou sua
concordância (fls. 322).Por conseguinte, diante da concordância manifestada pela DPU, HOMOLOGO POR SENTENÇA, para que
produza seus jurídicos efeitos, a desistência formulada pela CEF, às fls. 321 e JULGO EXTINTO O PROCESSO sem exame de mérito,
nos termos do inciso VIII, do artigo 485, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Oportunamente ao arquivo, observadas as
formalidades legais.Publique-se e Intimem-se.

MONITORIA
0023251-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X
FERDINAN ROBERTH FERNANDES DIAS(SP118140 - CELSO SANTOS E SP133416 - GERALDO RODRIGUES
JUNIOR)
Ciência às partes do desarquivamento. Nos termos do art. 5º da Resolução PRES/TRF3 nº 247/2019, salvo para extração de certidão,
cópia ou vista dos autos, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será
autorizada somente mediante a virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte interessada, a qual deverá seguir o procedimento de
virtualização descrito na Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. Após a digitalização, voltem conclusos. No silêncio ou não cumprida a
determinação de virtualização, no prazo de 15 (quinze) dias, retornem os autos ao arquivo. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0716667-49.1991.403.6100 (91.0716667-2) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0681966-
62.1991.403.6100 (91.0681966-4) ) - NELSON ELIAS(SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL E SP011031 - JOSE
AUGUSTO DE TOLEDO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP075245 - ANA MARIA FOGACA DE MELLO)

1- Traslade-se as peças principais do presente feito para os autos apensos da ação cautelar nº 0681966-62.1991.403.6100.
Em seguida em face da certidão de trânsito em julgado de fl. 82, determino o desapensamento dos presentes autos da ação supramencionada
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e o encaminhamento dos autos apensos (0681966-62.1991.403.6100) ao arquivo findo.
3- Petição(ões) de fl. 86: Intime-se por mandado a parte ré, ora devedora (BACEN) na pessoa do seu representante judicial, para que,
querendo, apresente impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, conforme disposto no art. 535 do CPC (2015).
Saliento que referido mandado deverá ser acompanhado do teor deste despacho e de cópias dos documentos de fls. 75-78 e da petição de
fl. 86.
Cumpra-se. Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0087398-77.1992.403.6100 (92.0087398-7) - JOSE CURY - ESPOLIO X NANCY LUIZA PAGNONCELLI CURY X
CARLOS EDUARDO CURY X JORGE CURY NETO X JOSE ROBERTO CURY X VELLOZA ADVOGADOS
ASSOCIADOS(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE
CASTILHO GIROTTO E SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP239760 - ALEXANDER
LOPES MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 1535 -
DANIELLA CAMPEDELLI)
Vistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso II do artigo 924 c/c o artigo 925 do NCPC.Oportunamente
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0004891-25.1993.403.6100 (93.0004891-0) - PEDRO DE OLIVEIRA SANTOS X PEDRO PEREIRA MARTINS X PAULO
BUENO DE OLIVEIRA X PAULO DE TARSO LAMINGUEIRO TOIMIL X PAULO SYNESIO GUIMARAES
VANZELLA X PEDRO LUIZ DIXON DE CARVALHO X PAULO ROBERTO DE PAULA X PEDRO PIRES X PAULO
CESAR CURY X PAULO EDUARDO SIMIONI(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES E SP115728 -
AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP026276 - TOMAS FRANCISCO DE
MADUREIRA PARA NETO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP209458 - ALICE
MONTEIRO MELO E SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI E SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X UNIAO
FEDERAL(Proc. TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA P NETO E Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)
Fl. 325: Defiro a vista dos autos ao patrono postulante - DR. DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO - OAB/SP nº 209.031,
pelo prazo de 05 (cinco) dias. Com o retorno dos autos, em face da certidão de trânsito em julgado de fl. 324, retornem os autos ao arquivo
findo. Cumpra-se. Intime(m)-se.

PROCEDIMENTO COMUM
0008974-84.1993.403.6100 (93.0008974-9) - LUZALITE - COMERCIO, INCORPORACOES E PARTICIPACOES S/A X
RONCATO SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP307068 - CAROLINA GOES PROSDOCIMI LINS E SP107020 -
PEDRO WANDERLEY RONCATO E SP333339 - BRUNA RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 -
ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ)

Vistos,
Fls. 530. Cumpra a parte autora integralmente o r. despacho de fls. 529, indicando os dados bancários necessários para transferência da
quantia depositada por Precatório (fls. 528), no prazo de 15 (quinze) dias.
Após, expeça-se ofício de transferência eletrônica, conforme determinado (fls. 529).
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0032084-29.2004.403.6100 (2004.61.00.032084-0) - LEANDRO DE CAMPOS BUENO X JUCIMARA TELES
BUENO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA
FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 261 e considerando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos presentes
autos, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pela ré (credora), da perda da condição de hipossuficiência da parte
autora (devedora).
Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006951-77.2007.403.6100 (2007.61.00.006951-2) - JOSE PAZ GUEDES DE ARAUJO(SP162348 - SILVANA
BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 401 retro e considerando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos
presentes autos, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pela ré (credora), da perda da condição de
hipossuficiência da parte autora (devedora).
Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Int.
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PROCEDIMENTO COMUM
0004005-98.2008.403.6100 (2008.61.00.004005-8) - SUMARA VIEIRA DA LUZ SOUZA(SP194562 - MARCIO ADRIANO
RABANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP197056 - DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA E SP178378 - LUIS
FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 -
ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 537 e considerando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos presentes
autos, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pela ré (credora), da perda da condição de hipossuficiência da parte
autora (devedora).
Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0021216-16.2009.403.6100 (2009.61.00.021216-0) - HAMILTON MARINHO DE ARAUJO X MARIA CELENE DA SILVA
ARAUJO X CLAUDIA REJANE DA SILVA MATOS(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP073529 - TANIA FAVORETTO E
SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI) X EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOS
Fl. 513: Sobre a petição da parte autora, manifeste-se o representante judicial da CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, em especial,
informando se nos presentes autos há notícia de evetual composição extrajudicial entre as partes. Com a resposta requerida tornem os autos
conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0008966-43.2012.403.6100 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002407-70.2012.403.6100 () ) -
ROSA PATRICIA NUNES(SP249240 - ISAAC VALENTIM CARVALHO E SP223858 - RICARDO EDUARDO DA
SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP267078 - CAMILA GRAVATO IGUTI E SP073809 - MARCOS
UMBERTO SERUFO E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 147 e considerando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos presentes
autos, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pela ré (credora), da perda da condição de hipossuficiência da parte
autora (devedora).
Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0016002-49.2006.403.6100 (2006.61.00.016002-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032084-
29.2004.403.6100 (2004.61.00.032084-0) ) - LEANDRO DE CAMPOS BUENO X JUCIMARA TELES BUENO(SP175292 -
JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 305 e considerando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos presentes
autos, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pela ré (credora), da perda da condição de hipossuficiência da parte
autora (devedora).
Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Int.

CAUTELAR INOMINADA
0002407-70.2012.403.6100 - ROSA PATRICIA NUNES(SP249240 - ISAAC VALENTIM CARVALHO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 155 e considerando a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita nos presentes
autos, resta suspenso o pagamento da verba de sucumbência, até prova pela ré (credora), da perda da condição de hipossuficiência da parte
autora (devedora).
Isto posto, determino o acautelamento dos autos em arquivo findo, devendo a Secretaria observar as cautelas de praxe.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0014722-63.1994.403.6100 (94.0014722-8) - CONSTRUTORA REITZFELD LTDA(SP130599 - MARCELO SALLES
ANNUNZIATA E SP153967 - ROGERIO MOLLICA) X CBE - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES
LTDA(SP156299 - MARCIO S POLLET E SP237443 - ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 1424 - IVY NHOLA REIS E Proc. 185 - MARCO
AURELIO MARIN) X UNIAO FEDERAL X CBE - EMPRESA BRASILEIRA DE CONSTRUCOES LTDA
Aguarde-se o cumprimento do Mandado de Constatação e Avaliação de Imóveis nº 0019.2020.00008. Após, em termos, tornem os autos
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conclusos. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004557-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E
SP178962 - MILENA PIRAGINE) X MURILO GOMES MACHADO(SP084567 - SANDRA BERTAO) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MURILO GOMES MACHADO
Ciência às partes do desarquivamento. Fls. 218. Defiro a retificação do polo ativo da presente demanda, passando a constar a Empresa
Gestora de Ativos S.A., inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.527.335/0001-13 em substituição à Caixa Econômica Federal, bem como seja
anotado no sistema o nome dos procuradores indicados. Nos termos do art. 5º da Resolução PRES/TRF3 nº 247/2019, salvo para
extração de certidão, cópia ou vista dos autos, a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados
definitivamente será autorizada somente mediante a virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte interessada, a qual deverá seguir o
procedimento de virtualização descrito na Resolução PRES/TRF3 nº 142/2017. Após a digitalização, voltem conclusos. No silêncio ou não
cumprida a determinação de virtualização, no prazo de 15 (quinze) dias, retornem os autos ao arquivo. Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0006145-67.1992.403.6100 (92.0006145-1) - OLINDO MARTINS X DURVAL GONCALVES JUNIOR X MARCO
ANTONIO BORGES SOTERO X VILSON CARMO DA SILVA X SAULO BRANCALION X ELISABETH
HERNANDES PRATAVIERA X SERGIO PRATAVIERA X ONOFRE BRUSSIERI X ONIVALDO JOSE BRUSSIERI X
IVAN LUIZ CALCIOLARI X JURANDYR CAMARGO DE SOUZA E CASTRO X MARIA CARMEM BORDINI DA
SILVA X MARLON SANDER SILVA X ALINE CRISTINE SILVA FERRACINI DA COSTA X ALEXANDRE
PRATAVIERA X ROGERIO PRATAVIERA(SP134237 - ANDREA LOPES SOARES E SP035123B - FERNANDA
FELICISSIMO DE A LEITE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA) X VILSON
CARMO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X SERGIO PRATAVIERA X UNIAO FEDERAL
Vistos.JULGO EXTINTA, por sentença, a execução, nos termos do inciso II do artigo 924 c/c o artigo 925 do NCPC.Oportunamente
ao arquivo, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL
0900831-61.2005.403.6100 (2005.61.00.900831-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DO
ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2 REGIAO(SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA E SP081782 - ADEMIR
LEMOS FILHO) X MARCILIO DA PIEVE
Vistos.Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região em face de
MARCILIO DA PIEVE, objetivando o pagamento da dívida no montante de R$ 3.367,80.Alega, em síntese, que a parte executada
deixou de pagar as parcelas do Termo de Confissão de Dívida firmado entre as partes em 12/09/2002, referente a anuidades e multas -
Resolução Cofeci 1177/2010.É O RELATÓRIO. DECIDO.As anuidades e multas administrativas devidas aos conselhos de fiscalização
profissional possuem natureza tributária, visto fundarem-se no art. 149 da Constituição de 1988.Nesse sentido: STJ, 2ª Turma, RESP
1235676, DJ 15/04/2011, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, TRF - 3ª Região, 4ª Turma, AC 2041686, DJ 17/04/2015, Rel. Des.
Fed. Mônica Nobre.Assim, as respectivas cobranças devem ocorrer por meio de execução fiscal, nos termos da Lei nº 6.830/80.Por
conseguinte, cabe aos conselhos extraírem as respectivas certidões de dívida ativa e, na sequencia, ajuizarem a execução fiscal.Trata-se de
relação jurídica regida pelo direito público, não podendo as partes, por contrato (confissão de dívida, etc.), afastarem o regramento relativo à
cobrança de dívida oriunda dessa relação.Nesse sentido, colaciono as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. CONSELHO DE
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INADIMPLÊNCIA DE ANUIDADE. CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. NATUREZA TRIBUTÁRIA DA ANUIDADE. INCOMPETÊNCIA DA VARA CÍVEL.1.
Trata-se de execução de título extrajudicial (confissão de dívida) promovida por Conselho profissional.2. Os créditos dos conselhos de
classe (sejam anuidades ou multas administrativas) equiparam-se a dívida ativa da Fazenda Pública e, como tal, devem ser cobradas na
forma da Lei nº 6.830/80.3. Não há como a Vara de origem (1ª Vara Cível da Capital) prosseguir no julgamento do feito, ainda que apenas
em relação à multa eleitoral, e nos moldes disposto pela Lei nº 6.830/80, porquanto incompetente para processar e julgar execuções
fiscais.4. Apelação desprovida para manter sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, porém, com fundamento no art. 485, IV,
do CPC.5. (TRF da 3ª Região, processo n. 0017070-82.2016.403.6100, Desembargador Federal Marcelo Saraiva, data
08/11/2017)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIIO. APELAÇÃO. CONSELHO DE CLASSE. ANUIDADE. TERMO
DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCABIMENTO.- o Conselho Regional de
Corretores de Imóveis da 2ª Região em São Paulo - CRECI/SP propôs ação de execução de título extrajudicial fundada em termo de
confissão de dívida, a qual tem origem nas anuidades de 2009 e 2010 e multa eleitoral do ano de 2009 devidas pela executada (fls. 17/14), no
montante de R$ 1.560,77.- Os conselhos de classe são autarquias, de modo que seus créditos, como anuidades em questão, constituem
dívida ativa da fazenda pública. Assim, como crédito dessa natureza, judicialmente, deve ser cobrado na forma da Lei nº 6.830/80, a qual
impõe sua inscrição em dívida ativa ( 3º, 4º e 5º do artigo 2º da LEF) e posterior ajuizamento de execução fiscal contra o devedor.- Por se
tratar de relação jurídica de direito público, não é lícito às partes por contrato se afastarem do regramento jurídico relativo à cobrança de
dívidas que nela tem origem, de modo que descabida a presente execução de título extrajudicial. Ademais, a presente ação representa um
meio de burlar a aplicação do artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, o que também não se admite. (Precedente desta corte)- O disposto nos
artigos 576 do CPC/73 e 5º, incisos XXXIV, alínea a, XXXV e LIV, da CF não tem o condão de afastar tal entendimento pelos
fundamentos exarados.- Apelação desprovida.(TRF da 3ª Região, processo n. 0008959-80.2014.403.6100, Relator Desembargador
Federal André Nabarrete, data 19/10/2017)Assim, resta configurada a falta de interesse de agir na modalidade adequação, hipótese que,
como consequência, gera a extinção do feito.Posto isto, com base no art. 330, I do CPC, indefiro a petição inicial e, por conseguinte, com
fundamento no art. 485 I e IV do CPC julgo extinto o processo sem resolução do mérito.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Expediente Nº 8152

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0018430-97.1989.403.6100 (89.0018430-0) - GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA(SP114703 - SILVIO LUIZ DE
TOLEDO CESAR E SP164505 - SIMONE RANIERI ARANTES E SP009151 - JOSE CARLOS GRACA WAGNER E
SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR E SP223828 - OTAVIO AUGUSTO JULIANO) X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 137 - ALEXANDRE JUOCYS)

Vistos, etc.
Fl. 332: prejudicado o requerimento de levantamento da Carta de Fiança, tendo em vista a petição da impetrante de fl. 66 informando que
prestou a fiança bancária perante a autoridade coatora, conforme decisão de fls. 65.
Desse modo, oficie-se à autoridade impetrada, dando-lhe ciência do V. Acórdão, bem como para as providências que cabíveis.
Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int. . 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0043109-59.1992.403.6100 (92.0043109-7) - ZVEIBIL INDUSTRIAL LTDA(SP026497 - ELEONORA MARIA NIGRO
KURBHI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE
MAGALHAES)

Vistos, etc.
Considerando o disposto no artigo 5º da Resolução Pres. nº 247/2019, a ativação ou tramitação de processos físicos suspensos,
sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada somente mediante a virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte
interessada, salvo para a extração de certidão, cópia ou vista dos autos. Dessa forma, deverá a parte interessada promover a retirada dos
autos em carga, a fim de promover a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção deles no sistema PJe, no prazo de
15 (quinze) dias.
A digitalização mencionada far-se-á: a) de maneira integral, vedando-se a sobreposição de documentos ou a apresentação de documentos
coloridos: b) observando-se a ordem sequencial dos volumes do processo c) nomeando os arquivos digitais com a identificação do volume
do processo correspondente, atendidos os tamanhos e formatos previstos na Resolução PRES nº 88, de 24 de janeiro de 2017. 
Após a carga dos autos, a Secretaria do Juízo fará a conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por
meio da ferramenta Digitalizador PJe, observando-se as classes específicas de cadastramento dos autos.
O processo eletrônico assim criado preservará o número de autuação e registro dos autos físicos dos autos físicos. 
Os atos processuais registrados por meio audiovisual deverão obrigatoriamente ser inseridos no sistema PJe.
Realizada a digitalização integral do feito, a parte anexará os documentos digitalizados no processo eletrônico, bem como devolverá os autos
físicos à Secretaria Processante.
Com o recebimento do processo virtualizado, deverá a Secretaria: I. NO PROCESSO ELETRÔNICO: a) conferir os dados de
autuação, retificando-os se necessário: b) intimar a parte contrária àquela que procedeu à digitalização (e bem assim o Ministério Público,
caso tenha atuado como fiscal da lei), para conferência dos documentos digitalizados, indicando a este Juízo, em 5 (cinco) dias úteis,
eventuais equívocos ou ilegibilidades, sem prejuízo de, uma vez indicados, corrigi-los incontinenti; II. NO PROCESSO FÍSICO: a)
certificar a virtualização dos autos e a inserção do processo no sistema PJe; b) remeter os autos ao arquivo, procedendo-se à correta
anotação no sistema de acompanhamento processual. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0020727-38.1993.403.6100 (93.0020727-0) - PROQUIGEL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP131441 -
FLAVIO DE SA MUNHOZ E SP281421A - MARCOS ROGERIO LYRIO PIMENTA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SANTO ANDRE-SP(Proc. 292 - ANGELA TERESA GOBBI ESTRELLA)

Ciência as partes da baixa dos autos da Instância Superior bem como vistas a parte vencedora/interessada para requerer o que for de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Nos termos do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 nº 247/2019, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos, a ativação ou a
tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada somente mediante a virtualização dos
autos judiciais respectivos pela parte interessada.
Caso haja interesse, deverá a parte interessada encaminhar e-mail à Secretaria deste Juízo (civel-se0l-vara19@trf3.jus.br) solicitando a
migração dos metadados para o PJe, bem como o agendamento de data para comparecimento à Secretaria do Juízo para retirada dos autos
em carga para promover sua digitalização.
Em caso positivo, proceda a Secretaria a migração dos metadados para o PJe e arquivem-se os autos (baixa digitalização PJe), devendo a
parte interessada promover a inserção dos arquivos (PDF) no processo eletrônico criado para prosseguimento no sistema PJe.
Silente, nada requerido ou não cumprida a determinação de virtualização, retornem os autos ao arquivo (findo).
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Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0002623-85.1999.403.6100 (1999.61.00.002623-0) - JOSE CARLOS LOPES(SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE
BRITO E SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-
SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)
Vistos, etc. Fl. 644: Dê-se ciência ao impetrante. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int. .

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0036275-93.1999.403.6100 (1999.61.00.036275-7) - CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA(SP048678 - ANTONIO LUIZ
BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-
SP(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES E Proc. 3230 - SIMONE DA COSTA BARRETTA)

Ciência a parte interessada do desarquivamento dos autos.
Fls. 679-719: Nos termos do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 nº 247/2019, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos,
a ativação ou a tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada somente mediante a
virtualização dos autos judiciais respectivos pela parte interessada, a qual deverá seguir o procedimento de virtualização.
Silente, nada requerido ou não cumprida a determinação de virtualização, retornem os autos ao arquivo (findo).
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0006951-53.2002.403.6100 (2002.61.00.006951-4) - IRMAOS GUIMARAES LTDA(SP122663 - SOLANGE CARDOSO
ALVES E SP181294 - RUBENS ANTONIO ALVES E SP188055 - ANA PAULA CAVALHEIRO DE BRITO) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - SUL(Proc. 762 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E Proc. 834 - ODILON
ROMANO NETO E SP186016 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES)

Ciência as partes da baixa dos autos da Instância Superior bem como vistas a parte vencedora/interessada para requerer o que for de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Nos termos do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 nº 247/2019, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos, a ativação ou a
tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada somente mediante a virtualização dos
autos judiciais respectivos pela parte interessada.
Caso haja interesse, deverá a parte interessada encaminhar e-mail à Secretaria deste Juízo (civel-se0l-vara19@trf3.jus.br) solicitando a
migração dos metadados para o PJe, bem como o agendamento de data para comparecimento à Secretaria do Juízo para retirada dos autos
em carga para promover sua digitalização.
Em caso positivo, proceda a Secretaria a migração dos metadados para o PJe e arquivem-se os autos (baixa digitalização PJe), devendo a
parte interessada promover a inserção dos arquivos (PDF) no processo eletrônico criado para prosseguimento no sistema PJe.
Silente, nada requerido ou não cumprida a determinação de virtualização, retornem os autos ao arquivo (findo).
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0016322-41.2002.403.6100 (2002.61.00.016322-1) - BELMETAL IND/ E COM/ LTDA(SP200488 - ODAIR DE MORAES
JUNIOR E SP246662 - CYBELLE GUEDES CAMPOS E DF009531 - RICARDO LUZ DE BARROS BARRETO E
SP062767 - WALDIR SIQUEIRA E SP143225B - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Ciência as partes da baixa dos autos da Instância Superior bem como vistas a parte vencedora/interessada para requerer o que for de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.
Nos termos do artigo 5º da Resolução PRES/TRF3 nº 247/2019, salvo para extração de certidão, cópia ou vista dos autos, a ativação ou a
tramitação de processos físicos suspensos, sobrestados ou arquivados definitivamente será autorizada somente mediante a virtualização dos
autos judiciais respectivos pela parte interessada.
Caso haja interesse, deverá a parte interessada encaminhar e-mail à Secretaria deste Juízo (civel-se0l-vara19@trf3.jus.br) solicitando a
migração dos metadados para o PJe, bem como o agendamento de data para comparecimento à Secretaria do Juízo para retirada dos autos
em carga para promover sua digitalização.
Em caso positivo, proceda a Secretaria a migração dos metadados para o PJe e arquivem-se os autos (baixa digitalização PJe), devendo a
parte interessada promover a inserção dos arquivos (PDF) no processo eletrônico criado para prosseguimento no sistema PJe.
Silente, nada requerido ou não cumprida a determinação de virtualização, retornem os autos ao arquivo (findo).
Int.

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0021118-02.2007.403.6100 (2007.61.00.021118-3) - DELGA INDUSTRIA E COMERCIO S/A(SP208408 - LIEGE
SCHROEDER DE FREITAS ARAUJO E SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS E SP173204 - JULIANA ARISSETO
FERNANDES E SP237815 - FERNANDA LOPES DOS SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)
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Vistos, etc.Fls. 526-527: Considerando que não há execução judicial iniciada, bem como em razão do rito processual, prejudicado o pedido
para homologação da renúncia da referida execução.Com efeito, cuida-se de mandado de segurança, cuja sentença tem caráter
mandamental.Ademais, dispõe o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 269 do Supremo Tribunal Federal, segundo a
qual O mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança.. Todavia, recebo a referida petição, protocolada sob número
202061000022537-1, em 11/11/2020, pela impetrante DELGA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A (incorporada de Máquinas
Piratininga S/A), CNPJ nº 60.894.482/0004-45, requerendo a expressa homologação de desistência da execução judicial dos créditos
reconhecidos nos presentes autos, relativos ao reconhecimento do direito da Impetrante de não incluir os valores de ICMS na base de
cálculo do PIS/COFINS, a fim de que possa proceder à habilitação de tal crédito administrativamente perante a Receita Federal do Brasil
e realizar as respectivas compensações, tendo em vista que é obrigatório que conste a homologação expressa do juízo quanto a desistência
de executar judicialmente os créditos, nos termos do art. 100, 1º, III, da Instrução Normativa 1717/2017 da Receita Federal do
Brasil.Saliento que o inciso III do parágrafo 1º do artigo 100 da citada instrução normativa, dispõe que o processo administrativo será
instruído com cópia da decisão que homologou a desistência da execução do título judicial, pelo Poder Judiciário, e a assunção de todas as
custas e honorários advocatícios referentes ao processo de execução, ou cópia da declaração pessoal de inexecução do título judicial
protocolada na Justiça Federal e certidão judicial que a ateste.Outrossim, diante da Resolução PRES nº 142/2017, caso haja interesse em
dar início ao cumprimento de sentença, deverá a parte interessada promover a virtualização do processo, encaminhando e-mail à Secretaria
deste Juízo (civel-se0l-vara19@trf3.jus.br) para solicitar a migração dos metadados para o PJe, bem como o agendamento de data para
comparecimento à Secretaria do Juízo para retirada dos autos em carga para promover sua digitalização. Em caso positivo, proceda a
Secretaria a migração dos metadados para o PJe e arquivem-se os autos (baixa digitalização PJe), devendo a parte interessada promover a
inserção dos arquivos (PDF) no processo eletrônico criado para prosseguimento no sistema PJe.Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, sem
manifestação conclusiva, remetam-se os autos ao arquivo.Int. . 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0007809-35.2012.403.6100 - AGUASSANTA PARTICIPACOES S/A(RJ114123 - HUMBERTO LUCAS MARINI E
RJ145042 - RENATO LOPES DA ROCHA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZ
NACIONAL EM S PAULO (Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1214 -
JULIANA MARIA M DE MAGALHAES)

Vistos, etc.
Fls. 878-881verso: Nada a decidir, tendo em vista tratar-se de matéria estranha ao feito, devendo a impetrante formular o pedido
diretamente perante o ente fazendário.
Int. . 

MANDADO DE SEGURANCA CIVEL
0023892-87.2016.403.6100 - EYE CARE HOSPITAL DE OLHOS LTDA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA
COELHO PRADO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE MAGALHAES) X
PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO(Proc. 1214 - JULIANA MARIA M DE
MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL

Vistos. 
Solicite-se o extrato atualizado da conta judicial, noticiada à fl. 174.
Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal, Ag. PAB-Justiça Federal, para conversão em pagamento definitivo em favor da União Federal
do depósito judicial, conforme determinado na r. sentença de fls. 265-268.
Int. .

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. MASSIMO PALAZZOLO Juiz Federal Bel. LUIZ SEBASTIÃO MICALI Diretor de Secretaria

Expediente Nº 2396

EXECUCAO FISCAL
0005353-46.2001.403.6182 (2001.61.82.005353-8) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 750 -
MARILDA NABHAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela Prefeitura do Município de São Paulo contra Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Às
fls. 55/70 e 73 foram juntadas as cópias das decisões proferidas nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº. 0016155-
06.2001.403.6182, reconhecendo a imunidade recíproca da executada em relação ao IPTU.É o relatório. Decido.Tendo em vista o trânsito
em julgado da decisão proferida nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº. 0016155-06.2001.403.6182, que desconstituiu a certidão
de dívida ativa originária, deixa de existir fundamento (certeza) para a presente demanda, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente
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feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do novo Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei
6.830/80. Em havendo constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do
gravame. Deixo de condenar a exequente no pagamento de honorários de sucumbência, posto que, os mesmos já foram fixados nos
Embargos à Execução. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0036769-95.2002.403.6182 (2002.61.82.036769-0) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP080692 -
CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 -
MARA TEREZINHA DE MACEDO)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela Prefeitura do Município de São Paulo contra Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Às
fls. 51/62 foram juntadas as cópias das decisões proferidas nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº. 0052734-16.2002.403.6182,
reconhecendo a imunidade recíproca e impenhorabilidade dos bens da Empresa Brasileira Correios, nos termos do artigo 12 do Decreto-
Lei nº 509/69 e artigo 150, VI, a da Constituição Federal.É o relatório. Decido.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida
nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº. 0052734-16.2002.403.6182, que desconstituiu a certidão de dívida ativa originária, deixa de
existir fundamento para a presente demanda, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do
artigo 485, inciso VI do novo Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80. Em havendo constrição em bens
do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Ante a ausência de condenação ao
pagamento de honorários nos autos dos Embargos à Execução, condeno a Prefeitura do Município de São Paulo ao pagamento de R$
133,67 (cento e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), a título de honorários de advogado, nos moldes do artigo 85, parágrafo 3º,
inciso I do Código de Processo Civil, em observância ao princípio da causalidade.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado, arquivem-se
os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0047287-76.2004.403.6182 (2004.61.82.047287-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X MEDIAL-
ALVORADA S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES(SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS
VASCONCELOS)
A petição de fl. 295 opõe embargos de declaração, no qual a embargante insurge-se contra a r. decisão de fls. 158 e verso, alegando a
existência de erro material. De acordo com a embargante, o erro material apontado diz respeito ao marco temporal do valor indicado na fl.
152, devendo constar a data da realização de depósito em 30/06/2006 e não 25/04/2018.Requer que sejam os presentes embargos
declaratórios conhecidos e julgados procedentes, atribuindo-se-lhes efeitos modificativos, desfazendo o ponto com erro material.É o breve
relatório. Passo a decidir.Não resta dúvida de que é dever indeclinável do Estado-juiz motivar todas as decisões judiciais.Aliás, reza o art.
93, IX da Magna Carta:Art. 93 (...);IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as
decisões, sob pena de nulidade .....Analisando a decisão impugnada pensa o Estado-juiz que assiste razão ao embargante/executado, tendo
em vista o erro material apontado.Portanto, passo a sanar o erro material da r. decisão de fls. 158 e verso, alterando-a com as seguintes
razões:(...)Sem prejuízo, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta em renda, em favor da Exequente, o montante de R$
63.346,51 (sessenta e três mil, trezentos e quarenta e seis reais e cinquenta e um centavos), valor válido para 30/01/2006, depositado na
conta 2527.635.28812-0 da Caixa Econômica Federal, conforme guia de depósito acostada à fl. 72, nos moldes requeridos pela exequente
à fl. 152 (...) POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos por serem tempestivos, e lhes dou provimento, nos termos da redação
acima.Publique-se. Intime-se. Retifique-se.

EXECUCAO FISCAL
0001889-72.2005.403.6182 (2005.61.82.001889-1) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 -
EDGARD PADULA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA
MAGNO ARAUJO BONAGURA)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela Prefeitura do Município de São Paulo contra Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Às
fls. 42/52 foram juntadas as cópias das decisões proferidas nos autos dos Embargos à Execução Fiscal nº 0040222-93.2005.403.6182,
reconhecendo indevida a cobrança tributária. É o relatório. Decido.Tendo em vista o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos dos
Embargos à Execução Fiscal nº 0040222-93.2005.403.6182, que reconheceu como indevida a cobrança tributária, deixa de existir
fundamento para a presente demanda, razão pela qual JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
485, inciso VI do novo Código de Processo Civil combinado com o artigo 26 da Lei 6.830/80. Em havendo constrição em bens do(a)
devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Deixo de condenar a exequente ao
pagamento de honorários de sucumbência, posto que, os mesmos já foram fixados nos Embargos à Execução. Custas ex lege.Com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0046079-23.2005.403.6182 (2005.61.82.046079-4) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL
NERO BERLENDIS) X ITAU UNIBANCO S.A.(SP204813 - KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS contra ITAU UNIBANCO S.A.A
exequente informa que o executado efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do
feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma
do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens do devedor, servirá cópia da presente sentença
como instrumento para o desfazimento do gravame.Para tanto, determino o desentranhamento das Apólices do Seguro Garantia nº
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059912015005107750008935000000 e seu endosso nº 059912015005107750008935000001, acostadas às fls. 115/117 e 280/282,
para posterior entrega em favor do executado.Sem condenação em honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente,
remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0020648-35.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP172344 - ELLEN
CRISTINA CRENITTE FAYAD) X MRS LOGISTICA S/A(RJ083152 - GUSTAVO BINENBOJM E RJ122128 - RAFAEL
LORENZO FERNANDEZ KOATZ)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT contra MRS
LOGISTICA S/A.Informa a exequente, às fls. 78/79 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da presente
execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o
processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens
do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Sem condenação em honorários.
Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na distribuição.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0001768-58.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 416 - LUCIANA
KUSHIDA) X ELI LILLY DO BRASIL LTDA(SP131693 - YUN KI LEE E SP091311 - EDUARDO LUIZ BROCK)
Trata-se de execução fiscal distribuída pelo AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT contra ELI
LILLY DO BRASIL LTDA.Informa a exequente, à(s) fl(s). 30 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da dívida objeto da
presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do débito, julgo extinto o
processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo constrição em bens
do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Sem condenação em
honorários.Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
0055304-81.2016.403.6182 - INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVAVEIS-IBAMA(Proc. 3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X ROWIS INDUSTRIA
METALURGICA LTDA(SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI)
Trata-se de execução fiscal distribuída pela INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS contra
ROWIS INDUSTRIA METALURGICA LTDA.Informa a exequente, à fl. 38 que o(a) executado(a) efetuou o pagamento integral da
dívida objeto da presente execução fiscal. Requer a extinção do feito.Vieram conclusos.É o relatório. DECIDO.Ante o pagamento do
débito, julgo extinto o processo com a resolução do mérito, na forma do artigo 924, inciso II, e art. 925, ambos do novo CPC.Em havendo
constrição em bens do(a) devedor(a), servirá cópia da presente sentença como instrumento para o desfazimento do gravame. Sem
condenação em honorários. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado da presente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa definitiva na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR
JUIZ FEDERAL TITULAR*/

Expediente Nº 3440

PROCEDIMENTO COMUM
0004357-30.2010.403.6183 - ARIOVALDO PAULETTI ALONSO(SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se no arquivo sobrestado, cabendo ao INSS requerer o desarquivamento dos autos físicos após o trânsito em julgado do Tema
692/STJ ou promover a digitalização do feito para sobrestamento no PJe, no prazo de 10 dias.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0006440-14.2013.403.6183 - SERGIO GOMES DA SILVA NETO(SP385310B - NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES E
SP384341 - ALMIRA OLIVEIRA RUBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO GOMES DA
SILVA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0022469-53.1987.403.6183 (87.0022469-3) - AIRTON ALVES DA COSTA X ALMUTH LUDWIG FABRE X AMERICO
AUGUSTO GONCALVES X OLGA DA ASSUMPCAO GONCALVES POETA X MARIA ALICE GONCALVES X
HILDA AUGUSTA GONCALVES GOMES X ROSA FERNANDA GONCALVES X EDMUNDO AUGUSTO
GONCALVES X MARIO GONCALVES X FULVIO SGAI X DANIEL BATTIPAGLIA SGAI X ALESSANDRA
BATTIPAGLIA SGAI X IGNEZ REZENDE DE ALMEIDA PRADO X THEREZA MARIA XAVIER DE MENDONCA X
MARIA IGNEZ DE ALMEIDA PRADO X JOSE ANTONIO REZENDE DE ALMEIDA PRADO X MARIA ELIZABETH
DE ALMEIDA PRADO X MARCO TULLIO BARCELLOS DE ASSIS FIGUEIREDO X MARIA DAS GRACAS MOTA
CRUZ DE ASSIS FIGUEIREDO X MARIA CANDIDA QUINAS FERREIRA BRANDAO X ORLANDO CREDIDIO X
ODETTE DE SOUZA CREDIDIO X KARINA CREDIDIO X KLEBER CREDIDIO X ORLANDO CREDIDIO FILHO X
ODILEA CREDIDIO DOMINGUES DE CAMPOS X PEDRO POETA X VICTORIA NASSI X PAULETTE MIRANDA
LOPES X CELIA NASSI SOTTOVIA X LUCIA NASSI CASTILHO X MARINA SCHIBUOLA X ROBERTO NASSI X
CARLOS DAVID NASSI X ARIEL ADJIMAN X ALBERT ADJIMAN X ADRIENNE ESTHER LAPYDA(SP154257 -
GILBERTO BERGSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI)
X AIRTON ALVES DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALMUTH LUDWIG FABRE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLGA DA ASSUMPCAO GONCALVES POETA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ALICE GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X HILDA AUGUSTA GONCALVES GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSA
FERNANDA GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDMUNDO AUGUSTO
GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO GONCALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIEL BATTIPAGLIA SGAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALESSANDRA BATTIPAGLIA SGAI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZA
MARIA XAVIER DE MENDONCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA IGNEZ DE
ALMEIDA PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO REZENDE DE ALMEIDA
PRADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELIZABETH DE ALMEIDA PRADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCO TULLIO BARCELLOS DE ASSIS FIGUEIREDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CANDIDA QUINAS FERREIRA BRANDAO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODETTE DE SOUZA CREDIDIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X PEDRO POETA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VICTORIA NASSI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos baixa findo.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0047692-71.1988.403.6183 (88.0047692-9) - JUVENAL JOSE FERREIRA X ALTINO CAVALLARO X BENEDITO
FAUSTINO(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X JUVENAL JOSE FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ALTINO CAVALLARO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO FAUSTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Caso tenha interesse em virtualizar os autos deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização
da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Sem interesse, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0002650-42.2001.403.6183 (2001.61.83.002650-7) - JOEL GOMES(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X JOEL GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Considerando a necessária virtualização do processo físico então em curso para prosseguimento no sistema PJe, faculto a parte exequente a
dar início ao cumprimento de sentença, com a virtualização dos atos processuais mediante sua digitalização e inserção no sistema PJe. 
Assim, deve a parte: 
a) realizar a carga dos autos físicos e requerer que a Secretaria cadastre o processo, com o mesmo número, no sistema PJe, com a utilização
da ferramenta específica; 
b) digitalizar, ao menos, as peças descritas no artigo 10 da Resolução 142, para formação dos autos virtuais; 
c) promover a inserção dos documentos digitalizados nos autos de mesmo número físico agora constante do Sistema Pje. 
d) comunicar, por ocasião da devolução da carga dos autos, que procedeu conforme itens acima, sem necessidade da juntada de petição no
processo físico.
Se em termos, proceda a serventia consoante artigo 12, II, letras ae b, da Resolução 142/2017 da Presidência do TRF da 3ª Região.
Sem interesse da parte exequente, aguarde-se em secretaria até que seja editado normativo que defina critérios para virtualização e inclusão
destes processos no sistema PJe. 
Int. 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001561-76.2004.403.6183 (2004.61.83.001561-4) - ASSIS NUNES NOGUEIRA(SP154380 - PATRICIA DA COSTA
CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X
ASSIS NUNES NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
0000622-18.2012.403.6183 - JOSE CARLOS ALVES(SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte requerente do desarquivamento dos autos.
Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 
Int. 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007897-47.2014.403.6183 - JOSE ALVES DOS SANTOS(Proc. 2424 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ALVES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte exequente acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s), cujo(s) valor(es) encontra(m)-se à disposição do(s)
beneficiário(s) para saque diretamente na instituição bancária. 
Nada mais sendo requerido, tornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

Expediente Nº 3220

PROCEDIMENTO COMUM
0904662-29.1986.403.6183 (00.0904662-3) - JOSE CARLOS CORREIA BARBOSA X ANTUN MARINOVIC BRSCAN X
IVAN RICARDO MARINOVIC BRSCAN X MIRIAM REGINA MARINOVIC BRSCAN X MARIA TERESA
MARINOVIC BRSCAN ANTUNES X NEY FERNANDO MARINOVIC BRSCAN X PAULO ROBERTO
MARINOVIC BRSCAN X LUCIANO JOSE CARVALHAL FRANCA X ALEXANDRE DE FREITAS FRANCA X JOSE
MANOEL DE FREITAS FRANCA X RITA LUCIA DE FREITAS FRANCA X HERCULES MARINI X GEORGE BRIAN
BOGGISS X ERCY MEDAGLIA BOGGISS X ARMANDO GHIRALDELLI X EDSON ARMANDO GHIRALDELLI X
REGINA CELIA GHIRALDELLI BAPTISTA X SINIBALDO PUCCI X ALEXANDER VICENTE DAMASCENO
PUCCI X ELAINE FERNANDES PUCCI X ROSAINE FERNANDES PUCCI X SINIBALDO PUCCI JUNIOR X
ANTONIO ALONSO GIMENES X ANA MARIA ALONSO X ANGELA MARIA ALONSO PEREIRA DA CUNHA X
ANTONIO ALCANTARA FARRAN X ASTRID DE AGUIAR FARRAN X PEDRO AGUILAR PEREZ X PEDRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2021     11/31



AGUILAR PEREZ FILHO X HENRIQUE FRANCISCO FURLANETO(SP011680 - EDUARDO GABRIEL SAAD E
SP023766 - ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI)

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0011650-95.2003.403.6183 (2003.61.83.011650-5) - ORLANDO GASPERINI X EUCLIDES CAETANO DA SILVA X
FRANCISCO MIGUEL DOMINGUES X ROSA GUERREIRO BAPTISTA X LUPERCIO SACOMANO X LUCAS
ESPADOTO X AIRTON PRIETO X WILSON SILVA MENDES X WALDOMIRA AUGUSTO DE SOUZA X DECIO
ANDALAFET X MARIA CHRISTINA ANDALAFET VASCONCELLOS(SP212583 - ROSE MARY GRAHL) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR E SP210124A - OTHON
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO)

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

PROCEDIMENTO COMUM
0000237-07.2011.403.6183 - CECILIA DOS SANTOS(SP245049 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA ANDRADE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO
0000346-70.2001.403.6183 (2001.61.83.000346-5) - DECIO FERMINO DE OLIVEIRA(SP096731 - LOURIVAL MATEOS
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES
REIS)

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0023965-73.1994.403.6183 (94.0023965-3) - MARGOT ELFRIEDE KAETHE SETZNAGL X JOHANN SETZNAGL X
MARGOT ELFRIEDE KAETHE SETZNAGL X ELLEN WOLLERMANN X SUSAN PORTHUN BASILIO
GONCALVES X HARRY PORTHUN X DOMINGOS BRIGIDO MOREIRA X EFIGENIA BENICIA PIRES MOREIRA
X KEILA LITVAK X GASPAR DEBELIAN X ELISA DEBELIAN X HERCULES NARDI X FADEL ARIDA X
ADELAIDE RICARDO(SP120521 - LENI BRANDAO MACHADO POLLASTRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X MARGOT ELFRIEDE KAETHE
SETZNAGL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARGOT ELFRIEDE KAETHE SETZNAGL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EFIGENIA BENICIA PIRES MOREIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KEILA LITVAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELISA
DEBELIAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HERCULES NARDI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FADEL ARIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADELAIDE
RICARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP344231 - HELIODORO DO NASCIMENTO FILHO)

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
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Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003214-50.2003.403.6183 (2003.61.83.003214-0) - ERECHIM DA ROSA(SP051971 - LUIZA DA SILVA CALDAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ERECHIM
DA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP240279 - SILVANA RIBEIRO DE MEDEIROS
BRANCO SILVA)

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0012971-87.2011.403.6183 - FRANCISCO NUNES IBEAPINO(SP237732 - JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO NUNES IBEAPINO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(SP244069 - LUCIANO FIGUEREDO DE MACEDO)

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003364-29.2012.403.6114 - CLEUSA CANDIDO BARBOSA(SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA
VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUSA CANDIDO BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0007879-94.2012.403.6183 - ROSE MARI APARECIDA DAMINELLI DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSE MARI APARECIDA DAMINELLI DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0014249-26.2011.403.6183 - MARCIA BEDOTTI DEL PAPA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E SP281798 -
FABIO DA SILVA GALVÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARCIA BEDOTTI DEL
PAPA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0020638-61.2011.403.6301 - JOSE CARLOS CALDEIRA(SP194772 - SERGIO RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS CALDEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Ciência à exequente do desarquivamento.
Tendo em vista o pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s) expedidos no presente feito, manifeste-se a exequente acerca da satisfação da
execução, no prazo de 5 (cinco) dias.
No silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
Int.

Expediente Nº 3221

PROCEDIMENTO COMUM
0005823-06.2003.403.6183 (2003.61.83.005823-2) - AOD DA SILVA AZANHA X JOSE AFONSO GABRIEL X JOSE
MARIA ALVES PEREIRA X JOSE MOACIR BEZERRA COSTA X ELI COSTA X EDISON COSTA X MIRIAM COSTA
X JOSEFINA CEZAR DE SOUZA X MANOEL DE ABREU FERRO X NESTOR DIAS DA SILVA X NILZA PEREIRA
FERNANDES X ROBERTO ALVES DOS SANTOS X VALMAR NASCIMENTO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED
AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K
DA SILVEIRA)

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0011518-04.2005.403.6301 (2005.63.01.011518-6) - LOURDES DE SOUZA RODRIGUES(SP359887 - IOLANDA DE
SOUZA ARISTIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

PROCEDIMENTO COMUM
0012157-70.2014.403.6183 - SEBASTIAO WAGNER REATTO NATAL(SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA
JUNIOR E SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011124-46.1994.403.6183 (94.0011124-0) - OLIMPIO ANDRADE DE SOUZA(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 713 - LIZANDRA LEITE BARBOSA) X OLIMPIO
ANDRADE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0015839-19.2003.403.6183 (2003.61.83.015839-1) - ALEX BATISTA DOS SANTOS X MARIA APARECIDA BARBOSA
DOS SANTOS(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X ALEX BATISTA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004979-85.2005.403.6183 (2005.61.83.004979-3) - ERMINIO FRANCISCO TEIXEIRA(SP161118 - MARIA CRISTINA
DE CAMARGO URSO) X URSO RAMOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA SILVEIRA) X ERMINIO FRANCISCO TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003855-28.2009.403.6183 (2009.61.83.003855-7) - ORLANDO PEREIRA LIMA(SP124694 - JOSE LUIZ DO
NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
ORLANDO PEREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0004123-82.2009.403.6183 (2009.61.83.004123-4) - JOSE ANTONIO FAGGIANO(SP256821 - ANDREA CARNEIRO
ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X JOSE
ANTONIO FAGGIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001247-86.2011.403.6183 - ANTENOR PINHA(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X SILVEIRA &
SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES
ARRAIS ALENCAR) X ANTENOR PINHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0001299-82.2011.403.6183 - JOSE DE OLIVEIRA NETO X TEREZINHA BALDEZ DE OLIVEIRA(SP303448A -
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X SILVEIRA & SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE OLIVEIRA NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008931-62.2011.403.6183 - OLIVEIRA DE JESUS PIRES(SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OLIVEIRA DE JESUS PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0007971-44.1990.403.6183 (90.0007971-3) - JESUS ALCANTARA PINHO X RUTH FELISBINA QUEIROZ DE PINHO X
FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA X JAIR MENEZES DE SANTANA X DIONISIO RODRIGUES DE
OLIVEIRA(SP025156 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES RIBEIRO E SP068758 - DIMAS ARNALDO GODINHO E
SP062698 - CLARA MARIA PINTENHO E SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 972 - BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES) X JESUS
ALCANTARA PINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO FERREIRA DE ALMEIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAIR MENEZES DE SANTANA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X DIONISIO RODRIGUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP158049 - ADRIANA SATO)

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0001763-53.2004.403.6183 (2004.61.83.001763-5) - EDVALDO FEITOSA DE OLIVEIRA(SP045683 - MARCIO SILVA
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL
DERGINT CONSULO) X EDVALDO FEITOSA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0004759-43.2012.403.6183 - MARIA APPARECIDA TEIXEIRA CARLUCIO X CROWN OCEAN CAPITAL CREDITS
III FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS(SP247820 - OLGA
FAGUNDES ALVES E SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS E SP176902 - KELLY CRISTINA
SCHWARTZ DRUMOND GRUPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES
ARRAIS ALENCAR) X MARIA APPARECIDA TEIXEIRA CARLUCIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(SP315342 - LEONARDO ESTEBAN MATO NEVES DA FONTOURA)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0003428-12.2001.403.6183 (2001.61.83.003428-0) - SUZETE CANER SCHMALZ(SP196905 - PRISCILA
ZINCZYNSZYN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 925 - RACHEL DE OLIVEIRA LOPES) X
SUZETE CANER SCHMALZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP109974 - FLORISVAL BUENO)

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0000861-27.2009.403.6183 (2009.61.83.000861-9) - VERALDINO DE SOUZA MORAES X JOANA RODRIGUES DOS
SANTOS MORAES(SP170464 - VALMIR DOS SANTOS E SP398500 - JOELSON TEIXEIRA DE CAMARGO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA RODRIGUES DOS SANTOS MORAES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, diga se dá por satisfeita a execução, ante o pagamento dos ofícios
requisitórios expedidos, conforme extratos, retro.
Decorrido o prazo, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0008808-35.2009.403.6183 (2009.61.83.008808-1) - WILSON VALVERDE BOSCHI(SP178061 - MARIA EMILIA DE
OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS E SP262902 - ADEMIR ANGELO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X WILSON VALVERDE BOSCHI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0011988-88.2011.403.6183 - JOSE CAETANO DOS SANTOS(SP177891 - VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO) X
VALDOMIRO CARVALHO E RENATO CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X JOSE CAETANO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA
0013997-23.2011.403.6183 - MARIA DO CARMO DA SILVA ALVES(SP276502 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA
HIRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DO CARMO DA SILVA ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o pagamento dos ofícios requisitórios, diga a parte exequente se dá por satisfeita a execução, no prazo de 05 (cinco) dias.
Decorrido, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução.
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9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT
Juiz Federal 
Bel. Rodolfo Alexandre da Silva
Diretor de Secretaria

Expediente Nº 1094

PROCEDIMENTO COMUM
0005222-48.2013.403.6183 - ALCEU CANDIDO DE OLIVEIRA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E
SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.
1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO) X ALCEU CANDIDO DE OLIVEIRA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO.
Certifico, nos termos do artigo 203, parágrafo 4.º, do CPC, que os autos foram desarquivados e permanecerão disponíveis à parte autora,
conforme retro requerido, nesta secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR 
BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES
DIRETORA DA SECRETARIA 

Expediente Nº 4436

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL
0051325-63.2006.403.6182 (2006.61.82.051325-0) (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039709-
62.2004.403.6182 (2004.61.82.039709-5) ) - PARANA CIA/ DE SEGUROS(SP221500 - THAIS BARBOZA COSTA E
SP299812 - BARBARA MILANEZ E SP261962 - TANIA CRISTINA HERLANDEZ E SP221094 - RAFAEL AUGUSTO
GOBIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Tendo em vista o recurso remetido eletronicamente ao E. STJ, nos termos termos da Resolução nº 237/2013 do CJF, remetam-se os autos
ao arquivo sobrestado. Int.

EMBARGOS DE TERCEIRO
0010535-17.2018.403.6182 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0584690-66.1997.403.6182
(97.0584690-1) ) - FEBASP ASSOCIACAO CIVIL(SP212532 - ELIESER DUARTE DE SOUZA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

SENTENÇA VISTOS.Trata-se de embargos de terceiro entre as partes acima indicadas, por meio do qual a embargante pretende afastar
a declaração de ineficácia da alienação por meio da qual adquiriu o imóvel de matrícula n.º 43.002 no 1º CRI/SP. Aduz que, originalmente, o
imóvel em apreço era de propriedade de MOACYR GOTTARDI MOARES e RUTH MELLO MORAES, que figuram como
coexecutados nos autos principais desde sua inclusão no polo passivo em 18/02/1999, na qualidade de corresponsáveis; Afirma que, em
30/07/1988, MOACYR GOTTARDI MOARES e RUTH MELLO MORAES - os coexecutados - venderam o imóvel a CARLOS
ROBERTO LOMBARDI, por meio de compromisso de venda e compra não registrado. Entretanto, a respectiva Escritura Pública de
Compra e Venda somente foi lavrada muito tempo depois, em 22/07/2011, enquanto que a alienação do imóvel somente veio a ser averbada
à matrícula em 26/12/2011; Na sequência, CARLOS ROBERTO LOMBARDI vendeu o imóvel à embargante, o que foi averbado na
matrícula em 06/12/2012; Nesses termos, o imóvel teria saído do patrimônio de MOACYR GOTTARDI MOARES e RUTH MELLO
MORAES ainda em 30/07/1988, quando da venda a CARLOS ROBERTO LOMBARDI (aquele de quem a embargante adquiriu o
imóvel), momento muito anterior à inclusão dos dois coexecutados no polo passivo da execução fiscal em 18/02/1999, de modo que não
haveria que se falar em fraude à execução; Outrossim, a compra foi realizada de boa-fé, antes da anotação de qualquer constrição na
matrícula do bem.Com a inicial, vieram instrumento de mandato e documentos.Determinou-se a exclusão dos coexecutados do polo passivo
dos embargos, a juntada de matrícula atualizada do bem constrito e a correção do valor da causa. O que foi levado a efeito pelos
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embargantes.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo, tendo sido suspendida a execução no tocante ao imóvel.A Fazenda
impugnou a inicial em todos os seus termos, defendendo que: O bem constrito foi alienado em fraude à execução fiscal, pois que o negócio foi
celebrado após a inclusão dos coexecutados no polo passivo do feito executivo. Há de se considerar que os coexecutados foram incluídos
no polo passivo da execução fiscal em 09/12/1999; e que estes transmitiram o imóvel a CARLOS ROBERTO LOMBARDI em
02/09/2011, com registro em 26/12/2011. Posteriormente, o bem foi alienado à embargante com registro em 06/12/2012; A CDA é
perfeita.Saneou-se o feito, tendo sido concedida às partes oportunidade para juntada de documentação complementar (fls. 103/103v).A
embargada apenas reiterou os termos da impugnação, enquanto a embargante permaneceu silente.Conclusos os autos para sentença,
converteu-se o julgamento em diligência. Determinou-se a intimação da embargante para que apresentasse cópia integral do instrumento
particular de compromisso de venda e compra, datado de 30 de julho de 1988 mencionado na escritura pública de venda e compra de fls.
72/74; bem como para que esclarecesse se o imóvel foi mesmo alienado pelo preço de R$ 0,01 (um centavo de real).Em petição de fls.
108/109 a embargante afirma que somente os participantes do negócio - CARLOS ROBERTO LOMBARDI, MOACYR
GOTTARDI MORAES e RUTH MELLO MORAES - poderiam apresentar cópia de tal documento, tendo em consideração que
celebrado em 1988, enquanto que a embargante só veio a adquirir o imóvel em 2012. Aduz que, quando do ajuizamento dos embargos,
antecipando esse questionamento, tomou o cuidado de proceder à sua inclusão no polo passivo dos embargos, mas o Juízo precipitadamente
os excluiu. Assim, cabe agora ao Juízo diligenciar para obter tais respostas. Outrossim, a escritura pública é dotada de fé pública e não pode
ser desacreditada pelo Judiciário. Assim, pede: seja intimado o tabelião que celebrou a escritura pública a responder os questionamentos
apresentados; e seja determinada a intimação dos participantes do negócio para responderem aos questionamentos em questão. Vieram os
autos conclusos para sentença.É o relato do necessário. Decido. OBJETO DOS PRESENTES EMBARGOS DE TERCEIROComo
relatei, os embargos desafiam a declaração de ineficácia da alienação registrada sob o n. 10 da matrícula n.º 43.002 no 1º CRI/SP, bem
como da que a sucedeu (R. 14). HIPÓTESE DE CABIMENTO DOS EMBARGOS DE TERCEIROO propósito dos embargos de
terceiro é o de livrar de providência constritiva bem que não esteja albergado pela responsabilidade patrimonial do devedor.Em outros
termos, o terceiro embargante comparece para liberar da apreensão judicial bem de que tem o domínio ou a posse e que não poderia, por
essa razão, sofrer excussão. Resulta daí que o terceiro não possa estar qualificado como devedor ou como responsável porque, se assim
fosse, só poderia embargar nesta última qualidade e não naquela. É dizer, neste último caso, até mesmo para negar sua responsabilidade teria
de apresentar embargos à execução, pois careceria de legitimidade para os embargos de terceiro, nos quais se discute, exclusivamente, a
impertinência da constrição.Outro corolário é o de que alegações estranhas à matéria apropriada aos embargos de terceiro - que digam
respeito à existência do crédito, fatos extintivos ou modificativos e aspectos similares - não podem ser conhecidas.De conformidade com o
Diploma Processual Civil de 1973, os presentes embargos competem a quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na
posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial,
arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos (art. 1.046,
caput). Conforme o Código de Processo Civil de 2015, em vigor desde 18.03.2016, os embargos, em linha similar a seu precedente,
competem a quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha
direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. (art. 674,
CPC/2015).Verifico que o polo ativo está integrado por quem não é parte na execução fiscal, nem como devedor principal, nem como
responsável tributário. Assim sendo, está legitimado a discutir os aspectos de fundo de que cuida o art. 1.046/CPC de 1973 e 674/CPC-
2015, precitados.Os presentes são oportunos. Os embargos de terceiro são admissíveis, não apenas quando tenha ocorrido a efetiva
arrematação, adjudicação ou remição, mas também previamente, como reza o Código de Processo Civil/1973: Art. 1.048. Os embargos
podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença, e, no processo de
execução, até 5 (cinco) dias depois da arrematação, adjudicação ou remição, mas sempre antes da assinatura da respectiva carta.O
dispositivo tem semelhante no CPC de 2015, que entrou em vigor em 18.03.2016:Art. 675. Os embargos podem ser opostos a qualquer
tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença e, no cumprimento de sentença ou no processo de
execução, até 5 (cinco) dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação, mas sempre antes da assinatura
da respectiva carta.Os embargos de terceiro consubstanciam ação impugnativa em que o terceiro senhor ou apenas possuidor rebela-se
contra constrição judicial.Nos termos do art. 1.046-CPC/1973, são cabíveis na seguinte circunstância: Art. 1.046. Quem, não sendo parte
no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito,
arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos
por meio de embargos..No vigente CPC de 2015, há dispositivo correspondente:Art. 674: Quem, não sendo parte no processo, sofrer
constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá
requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.Assim, podem ser opostos por quem não tenha a condição de
devedor, ou seja, terceiro por equiparação, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 1.046, com correspondente no 2º do artigo 674, do
CPC/2015: 2o Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a posse de bens
próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de decisão que declara a
ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de desconsideração da
personalidade jurídica, de cujo incidente não fez parte;IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial do objeto de direito
real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.O próprio devedor e o responsável
tributário não têm legitimidade para embargos de terceiro, simplesmente porque não se revestem dessa qualidade, ainda que argumentem
falta de legitimação. Esse remédio é privativo de quem seja em tese estranho à relação jurídica, por não se revestir de sujeição passiva, nem
direta, nem indireta e tal posição seja imediatamente aferível, sem discussão de mérito.Assim, podem ser opostos por quem não tenha a
condição de devedor, ou seja, terceiro por equiparação, nos termos do parágrafo 2º do mesmo art. 1.046, com correspondente no 2º do
artigo 674, do CPC/2015: 2o Considera-se terceiro, para ajuizamento dos embargos:I - o cônjuge ou companheiro, quando defende a
posse de bens próprios ou de sua meação, ressalvado o disposto no art. 843;II - o adquirente de bens cuja constrição decorreu de decisão
que declara a ineficácia da alienação realizada em fraude à execução;III - quem sofre constrição judicial de seus bens por força de
desconsideração da personalidade jurídica, de cujo incidente não fez parte;IV - o credor com garantia real para obstar expropriação judicial
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do objeto de direito real de garantia, caso não tenha sido intimado, nos termos legais dos atos expropriatórios respectivos.Outro corolário é
o de que alegações estranhas à matéria apropriada aos embargos de terceiro - que digam respeito à existência do crédito, fatos extintivos ou
modificativos e aspectos similares - não podem ser conhecidas. Quanto ao caso concreto, verifico que o polo ativo está integrado por que
não é parte na execução fiscal, nem como devedor principal, nem como responsável tributário. Outrossim, é adquirente de bem
potencialmente alienado em fraude à execução conforme a documentação juntada, que atesta a existência de negócio jurídico.Assim sendo,
está legitimado a discutir os aspectos de fundo de que cuida o art. 792, 4º do CPC/15.FRAUDE À EXECUÇÃO. NOVA REDAÇÃO
DO ART. 185 DO CTN. INSCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM DÍVIDA ATIVA COMO MARCO TEMPORAL.
VIGÊNCIA DA LEI N. 118/05 (TEMPUS REGIT ACTUM). Em função do princípio da responsabilidade patrimonial (Haftung), o
devedor responde com todos os seus bens, presentes e futuros, para o cumprimento de suas obrigações, salvo as restrições estabelecidas em
lei (arts. 789, CPC e 391, CC). Ou seja, inadimplida a obrigação, todo o patrimônio do devedor passa a responder pelo seu adimplemento,
de modo que o inadimplente tem restringida a liberdade de dispor de seus bens, tendo em vista que - à exceção dos impenhoráveis - estarão
todos vinculados à satisfação do crédito.Deste modo, a saída de um bem do patrimônio do devedor, sem o consentimento do credor, implica
uma diminuição de sua garantia, de modo que: o negócio é anulável com base no instituto da fraude contra credores; ou pode ser declarado
ineficaz perante a execução, com base no reconhecimento de fraude à execução, caso o crédito já esteja sendo cobrado por meio de
processo executivo.E a responsabilidade patrimonial possui força redobrada no âmbito da execução fiscal, tendo em conta que a nova
redação do art. 185 do CTN considera que frauda a execução aquele que dispõe de seus bens, em detrimento do credor, já desde a
inscrição do crédito tributário em dívida ativa. Antes da entrada em vigor da LC n. 118/15, todavia, mesmo diante da expressa redação
anterior do art. 185 do CTN (presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em
débito para com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução), a doutrina e a
jurisprudência compreendiam que o marco temporal da fraude seria a citação a citação válida do devedor-alienante nos autos da execução.A
Lei Complementar n. 118, que veio adequar diversos dispositivos do CTN à nova Lei de Falências e de Recuperação Judicial de Empresas
(Lei n. 11.101/05), foi publicada em 09/02/2005. Uma das mudanças mais relevantes, todavia, se deu no art. 185 do CTN, que se insere no
capítulo referente às Garantias e Privilégios do Crédito Tributário. Assim dizia o artigo, antes da reforma promovida pela Lei n.
11.101/05:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para
com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto
neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita
em fase de execução. (NR)Como se vê, segundo a literalidade da redação anterior, somente a partir da data em que promovida a execução
do crédito inscrito em dívida ativa é que se poderia falar em alienação ou oneração fraudulenta de bens.Mas a doutrina e a jurisprudência o
interpretavam de forma ainda mais restritiva, de modo que somente se reputava fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou renda
realizada após a citação do contribuinte em processo de execução de dívida tributária.Prevalecia, pois, para a execução fiscal, a regra
comum de que a simples propositura da ação, por si só, não gerava a fraude, sendo necessária a citação do executado, ou a existência de
constrição judicial sobre o bem alienado. Com a alteração provocada pela Lei Complementar n. 118/2005 no texto do art. 185 do CTN, a
fraude de execução, relativamente ao crédito tributário, não mais se subordina à pendência do processo em juízo. Basta que tenha se
aperfeiçoado o processo administrativo pela inscrição em dívida ativa:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou
rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como dívida
ativa.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes
ao total pagamento da dívida inscrita. Assim, hodiernamente, a fraude à execução fiscal dá-se, em princípio, desde o momento da inscrição
em dívida ativa (art. 185 do CTN).Essa presunção de fraude é absoluta, resultando em ineficácia das alienações promovidas pelos
devedores ou responsáveis tributários.Por sua vez, a ineficácia das alienações significa que os bens em questão, perante a execução, serão
tidos como se nunca houvessem deixado o patrimônio do sujeito passivo direto/indireto e, portanto, o âmbito da responsabilidade, perante o
credor da dívida ativa de natureza tributária.No entanto, uma importante exceção deve ser aberta - em homenagem à orientação palmilhada
pelo E. STJ, à qual se rende este Juízo, ressalvando seu entendimento pessoal em relação a bens imóveis adquiridos por terceiros, mesmo
que essa aquisição decorra de título ainda não registrado, em data anterior à vigência da Lei Complementar n. 118/2005. Nessas
circunstâncias, em relação a terceiros adquirentes de imóveis, o momento de definição da existência de presunção de fraude é o da citação na
execução fiscal. Antes da citação, não se pode supor o conluio das partes contratantes ou que o comprador tinha conhecimento da execução
em andamento. Quanto ao termo da LC n. 118, não pode ser aplicado a fatos ocorridos em data anterior à sua vigência.O seguinte
precedente ilustra essa distinção, quanto à data em que ocorrida a alienação:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ESPECIAL EFICÁCIA
VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP 1.141.990/PR. ALIENAÇÃO DO BEM APÓS A CITAÇÃO DO
DEVEDOR. FRAUDE À EXECUÇÃO CONFIGURADA. PRESUNÇÃO ABSOLUTA. 1. A Primeira Seção do STJ, no
julgamento do REsp 1.141.990/PR, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC),
sedimentou o entendimento da inaplicabilidade da Súmula 375/STJ às execuções fiscais e que a alienação efetivada antes da entrada em
vigor da LC n. 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em fraude à execução se o negócio jurídico sucedesse a citação válida do devedor;
posteriormente à 09.06.2005, considera-se fraudulentas as alienações efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na
dívida ativa. 2. No caso, configurada está a fraude à execução, já que no caso de alienação efetivada antes da entrada em vigor da LC n.º
118/2005, presume-se a fraude se o negócio jurídico sucede a citação válida do devedor, independentemente da discussão sobre a boa-fé de
terceiro. 3. Agravo regimental não provido.(AgRg no AREsp 750.038/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2015, DJe 21/10/2015)Por outro lado, a Súmula n. 375 do E. Superior Tribunal de Justiça - O
reconhecimento da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente. (DJe
30/03/2009) - não se aplica à execução fiscal de dívida ativa. A fraude para fins tributários, por estar regida em lei especial e denotar
particular interesse público, não se rege pelos princípios e regras aplicáveis às dívidas de direito comum. O E. STJ deixou essa questão
definitivamente resolvida ao julgá-la, no regime dos recursos repetitivos (RECURSO ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR (2009/0099809-
0), Relator Min. LUIS FUX), de modo que o Juízo acolhe os seguintes fundamentos como razão de decidir:O segundo aspecto de extremo
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relevo para a fixação da tese é o de que os precedentes que levaram à edição da Súmula n.º 375/STJ não foram exarados em processos
tributários nos quais se controverteu em torno da redação do artigo 185 do CTN, de forma que o Enunciado não representa óbice algum ao
novo exame da questão.Acrescente-se que a diferença de tratamento entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na
primeira hipótese, afronta-se interesse privado, ao passo que, na segunda, interesse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à
satisfação das necessidades coletivas.Deveras, a fraude de execução, diversamente da fraude contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer,
tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.Aliás, essa sempre foi a doutrina do tema, como se colhe da seguinte
passagem doutrinária:Como se pode observar, a lei pune, no primeiro momento, o atentado contra a dignidade da jurisdição, fato que se
verifica quando a alienação tem o escopo de frustrar a satisfação da parte através do juízo, inviabilizando o resultado ideal do processo. O
que e preciso comprovar, quando da execução, e que aquela alienação pretérita frustrou a atividade jurisdicional executiva. Assim, a fraude
comprova-se se no processo de execução, mas considera-se perpetrada antes deste. A sua verificação realiza-se na execução, mas tem
caráter declaratório, haja vista que se reconhece o vício processual com eficácia ex tunc.Destarte, pouco importa o elemento volitivo-
subjetivo no sentido de que a venda que causa o malogro da execução tenha sido praticada com esse fim especifico. A fraude, ao revés,
constata-se , objetivamente , sem indagar da intenção dos partícipes do negócio jurídico. Basta que na prática tenha havido frustração da
execução em razão da alienação quando pendia qualquer processo, para que se considere fraudulenta a alienação ou onerarão dos bens.Esta
é a expressiva diferença entre a fraude de execução , instituto de índole marcadamente processual e a fraude contra credores de natureza
material, prevista no Código Civil, como vício social que acarreta a anulação do ato jurídico. Este vício civil exige vontade de fraudar
(concilium fraudis) para caracterizá-lo, ao passo que a fraude de execução configura-se pela simples alienação nas condições previstas em lei
(in re ipsa).Por outro lado, por tratar-se de vício contra os fins de justiça, a fraude de execução e coibida com a ineficácia processual da
alienação, de sorte que os meios executivos incidem sobre o bem encontrado no patrimônio de outrem sem a necessidade de qualquer ação
judicial para desconstituir a alienação fraudulenta. Diversamente, a fraude contra credores, por versar vício perpetrado antes da pendência
de qualquer processo, reclama ação desconstitutiva do negócio jurídico (ação pauliana) para que o bem retorne ao patrimônio do alienante e
após esta providência iniciar-se um processo incidente sobre a coisa fraudulentamente vendida. A ação pauliana tem cunho cognitivo e visa
restaurar o patrimônio do devedor alienante.(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução
extrajudicial. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96)Outrossim, mercê da mitigação da presunção de fraude na execução civil
privada, por força da Súmula n.º 375 do Egrégio STJ, o fenômeno é indiferente quanto à execução fiscal, cujo escopo não visa interesse
particular, senão público, como destaca a melhor doutrina tributária, verbis: A presunção de fraude na alienação de bens é mais uma garantia
do crédito tributário. Presume-se fraudulenta, diz o art. 185 do CTN, a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por
sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução. Assim,
se alguém é devedor de tributo e vende ou por qualquer outra forma aliena algum bem depois de inscrito o seu débito tributário como dívida
ativa, essa alienação se considera fraudulenta.Presume-se que o ato de alienação teve por objetivo frustrar a execução do crédito tributário.
Cuida-se de presunção legal absoluta, isto é, que não admite prova em contrário.(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributário.
22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003, p. 210-211)Em suma, sem embargo dos desencontros dessas lições, a presunção na redação anterior
do preceito legal, instaurava-se a partir da propositura da ação de execução até a penhora. No novo texto, a presunção atua desde a
inscrição da dívida. Após a penhora, o crédito fiscal já está garantido, o que afasta a ideia de fraude em eventual alienação de bens que o
executado realize. Registre-se, apesar de óbvio, que a presunção só cabe se a alienação puser o sujeito passivo em situação de
insolvabilidade. Se o devedor possui outros bens que possam garantir a execução não há motivo para impedir que negocie livremente algum
bem de seu patrimônio. (AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473)O CTN, no art.
185, estabelece uma presunção juris et de jure, isto é, sem possibilidade de prova em contrário, de que é fraudulenta, contra o Fisco, a
alienação ou oneração de bens, ou seu começo, por sujeito passivo, desde que o crédito tributário contra ele esteja regularmente inscrito.
(BALEEIRO, Aliomar. Direito Tributário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604)Aliás, os precedentes que levaram à
edição da Súmula n.º 375/STJ não foram exarados em processos tributários nos quais se controverteu em torno da redação do artigo 185
do CTN, de forma que o Enunciado não representa óbice algum ao novo exame da questão. Ademais, mesmo após o advento do aludido
enunciado sumular, outros julgados deste tribunal entenderam configurada a fraude à execução independentemente de registro de penhora.E
por fim, quando couber, após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005 (que deu a seguinte redação ao art. 185/CTN: Presume-se
fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por
crédito tributário regularmente inscrito como dívida ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido
reservados, pelo devedor, bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita.), a incidência da lei é clara, dispensando maior
comentário para seu correto entendimento.O precitado aresto do E. STJ, proferido no regime do art. 543-C do CPC, também deve ser
adotado como razão de decidir:Por outro lado, escorreito na sua juridicidade a corrente que reconhece que, a partir da vigência da Lei
Complementar n.º 118/2005 e da nova redação do artigo 185 do CTN, a fraude a execução deve passar a ostentar uma nova disciplina,
antecipando-se a presunção de fraude para o momento da inscrição em dívida ativa.Nesse sentido:O acórdão embargado, considerando
que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese em apreço (tempus regit actum), respaldou-se na
interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada pela jurisprudência do STJ. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009)Ressalva do ponto de vista do relator que tem a
seguinte compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida ativa prévia à
alienação para caracterizar a presunção relativa de fraude à execução em que incorrem o alienante e o adquirente (regra aplicável às
alienações ocorridas após 9.6.2005);.(REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
04/08/2009, DJe 17/08/2009)Ocorrida a alienação do bem antes da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime
anterior à nova redação do art. 185 do CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 19/08/2008, DJe 06/10/2008)A jurisprudência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC
118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível presumir-se em fraude à
execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal.(REsp 810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma,
julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009)Da ementa do julgado paradigma do E. STJ, no regime do art. 543-C do CPC (RECURSO
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ESPECIAL Nº 1.141.990 - PR (2009/0099809-0), Rel. Min. LUIS FUX), convém extrair a seguinte síntese
conclusiva:Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou
seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quitação do débito, gera presunção
absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada
até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi
praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida
ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure,
conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não
condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula
Vinculante n.º 10, do STF.Destaque-se, quanto à eficácia da nova redação do art. 185 do CTN no tempo, que definiu o C. STJ no já citado
REsp n. 1.141.990, que releva a data em que celebrado o negócio jurídico que operou a saída do bem do patrimônio do devedor. Assim, as
disposições da Lei Complementar n. 118/2005 no que se refere à modificação da redação do art. 185 do CTN são aplicáveis a negócios
celebrados em momento posterior à sua vigência. Andou bem o Tribunal da Cidadania, pois são de natureza processual as normas que
regulam a exigibilidade judicial das obrigações, dentre elas, as que dizem respeito aos bens sujeitos à execução. Nesta toada, lei nova aplica-
se imediatamente, respeitados os atos já praticados, independentemente de quando constituído o título executado (tempus regit actum). É
também o que defende Luiz Guilherme Marinoni: Cumpre ao direito processual civil disciplinar a exigibilidade judicial das obrigações. Daí a
razão pela qual as normas sobre responsabilidade patrimonial são normas de direito processual civil. Nessa condição, as normas sobre
responsabilidade patrimonial têm incidência respeitados os atos processuais já praticados, independentemente do momento em que
constituído o crédito nela, ou no título executivo. (Curso de Processo Civil, V. 3. Execução, 2013, p. 751)É também digno de nota que se
trate de hipótese de redirecionamento da execução, o que leva à discussão sobre a necessidade de citação dos sócios para a presunção da
fraude (ainda que considerada a nova redação do art. 185 do CTN).Em que pese o entendimento pessoal deste Juízo, remansosa
jurisprudência do C. STJ compreende ser relevante a circunstância de a fraude estar sendo apurada em relação a negócio jurídico praticado
por responsável tributário (sujeito passivo indireto) ausente ao termo de inscrição, a quem a execução fiscal foi redirecionada.Neste caso,
conforme entende a Corte, passa a ser crucial a data de sua inclusão no polo passivo do feito executivo, pois antes do reconhecimento de sua
responsabilidade pelo crédito exequendo; isto é, antes da afetação de seu patrimônio à sua satisfação, não pairam sobre ele as limitações à
sua disposição cuja transgressão implica fraude à execução. Confira-se, neste sentido, a remansosa jurisprudência do C.
STJ:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE
FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA
FIRMADA PELO STJ EM RECURSO REPETITIVO.1. Consoante fixado pela Corte de origem: (a) na certidão de dívida ativa não
consta o nome do sócio co-responsável, mas apenas o nome da sociedade devedora; (b) a integração do sócio ao pólo passivo da lide
somente ocorreu em 25.5.2006, data posterior à alienação, a qual fora efetivada em 10.2.2006, o que não configura hipótese prevista no art.
185 do CTN. Tais pressupostos fáticos são imutáveis em sede de recurso especial em razão do óbice da Súmula n. 7/STJ, não sendo
possível reexaminar a data da alienação. Outrossim, o acórdão do Tribunal de origem está em consonância com a orientação firmada pela
Primeira Seção do STJ, no REsp 1.141.990/PR (Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 10.11.2010), julgado na forma do art. 543-C do CPC e
da Resolução STJ n. 8/2008, que instituíram os recursos representativos da controvérsia.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no
AREsp 195.984/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012, DJe
12/09/2012.) PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ART. 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. EXTENSÃO AOS BENS DO CODEVEDOR NÃO INCLUÍDO NA
CDA. IMPOSSIBILIDADE.1. A presunção de Fraude à Execução Fiscal, na disciplina do art. 185 do CTN, com redação da Lei
Complementar 118/2005, diz respeito à alienação de bens do sujeito passivo em débito com a Fazenda Pública.2. Não basta a condição de
devedor, é preciso que haja inscrição em dívida ativa.3. Hipótese em que o Tribunal de origem, com base na prova dos autos, afastou a
existência de fraude diante das seguintes circunstâncias: a) inscrição em dívida ativa da União: 30.6.1999; b) data da alienação do bem do
sócio (e não da pessoa jurídica devedora): 10.10.2009; c) redirecionamento da Execução Fiscal: Documento: 1441813 - Inteiro Teor do
Acórdão - Site certificado - DJe: 23/09/2015 22.8.2011, com citação válida efetuada em 6.10.2011.4. É irrelevante perquirir se a decisão
que autoriza a inclusão do sócio no polo passivo é declaratória ou constitutiva da sua responsabilidade. Se a alienação dos seus bens ocorreu
antes da inclusão de seu nome na CDA, não há lugar para aplicação do disposto no art. 185 do CTN.5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.409.654/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 06/12/2013.)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL POR SÓCIO
ATINGIDO POR REDIRECIONAMENTO DO FEITO EXECUTIVO. NEGÓCIO REALIZADO ANTES DO
REDIRECIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRIÇÃO DO BEM À ÉPOCA DO NEGÓCIO. BOA-FÉ
OBJETIVA. INAPLICABILIDADE DO ART. 185 DO CTN. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ.1. É possível receber os
embargos de declaração como agravo regimental, em homenagem à fungibilidade recursal e à economia processual, quando nítido o seu
caráter infringente. Precedente: EDcl na Rcl 5.932/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 29.5.2012.2. Quando o
pleito executivo é proposto apenas contra a Pessoa Jurídica, o sócio-gerente apenas se torna devedor quando deferido o redirecionamento.
A lógica interpretativa do art. 185 do CTN não se estende àquele que nem sequer é devedor. Assim a fraude à execução apenas se configura
quando demonstrado que a alienação do bem pertencente ao sócio da empresa devedora ocorreu após o efetivo redirecionamento do pleito
executivo.3. Hipótese em que a alienação do imóvel deu-se em 19/9/2007, e o redirecionamento ocorreu dois anos depois, em 2009; não
configurada, portanto, a presunção de fraude prevista no art. 185 do CTN.Embargos de declaração recebidos como agravo regimental e
improvido.(EDcl no AREsp 733.261/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015,
DJe 23/09/2015) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.ALIENAÇÃO
DE IMÓVEL POR SÓCIO DA PESSOA JURÍDICA ANTES DO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA.1.
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Cinge-se a controvérsia em determinar se a venda de imóvel realizada por sócio de empresa executada, após a citação desta em ação de
execução, mas antes da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, configura fraude à execução.2. A fraude à execução só
poderá ser reconhecida se o ato de disposição do bem for posterior à citação válida do sócio devedor, quando redirecionada a execução que
fora originariamente proposta em face da pessoa jurídica.3. Na hipótese dos autos, ao tempo da alienação do imóvel corria demanda
executiva apenas contra a empresa da qual os alienantes eram sócios, tendo a desconsideração da personalidade jurídica ocorrido mais de
três anos após a venda do bem. Inviável, portanto, o reconhecimento de fraude à execução.4. Recurso especial não provido.(REsp
1391830/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/11/2016, DJe 01/12/2016)
TRIBUTÁRIO. FRAUDE À EXECUÇÃO. ALIENAÇÃO DE BENS POSTERIORMENTE AO DEFERIMENTO DO
PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AO SÓCIO-GERENTE. 1. Hipótese em que o Tribunal de origem
entendeu estar caraterizada a fraude à execução, sob o fundamento de que, para a caracterização da fraude à execução, na hipótese de a
alienação dos bens se dar após a entrada em vigor da LC 118/2005, a notificação da pessoa jurídica acerca da inscrição do crédito em
dívida ativa estende seus efeitos ao sócio redirecionado. Significa dizer, na segunda hipótese, que, notificada a empresa acerca da inscrição
em dívida ativa, presume-se cientificado o sócio redirecionado (fl. 475, e-STJ).2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de
que não se considera fraude à execução, à luz do art. 185 do CTN, a alienação feita por sócio-gerente antes do redirecionamento da
execução, pois inconcebível considerá-lo devedor até aquele momento. Precedente: EDcl no AREsp 733.261/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15/09/2015, DJe 23/09/2015.4. In casu, colhe-se dos autos que o redirecionamento aos sócios
gerentes ocorreu em 19.11.2012, e a alienação do bem em 14.4.2008; não há, portanto, falar presunção de fraude à execução prevista no
art. 185 do CTN.5. Recurso Especial provido.(REsp 1692251/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 12/12/2017, DJe 07/02/2018) PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM. SÓCIO
DA DEVEDORA. FATO ANTERIOR AO REDIRECIONAMENTO. FRAUDE À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA.1.
Conforme entendimento jurisprudencial deste Tribunal Superior, a fraude à execução se configura quando demonstrado que a alienação do
bem pertencente ao sócio da empresa devedora ocorreu após o efetivo redirecionamento do processo executivo.2. Hipótese em que o
acórdão recorrido está em conformidade com a orientação do STJ, porquanto nele está consignado que o débito foi inscrito em dívida ativa
em 25/11/2008. O redirecionamento do feito foi requerido em 31/08/2012 e deferido em 11/10/2012. A citação editalícia da sócia restou
perfectibilizada em 13/03/2013. Já a cessão dos bens de propriedade da referida sócia ocorreu em 01/08/2012, ou seja, antes mesmo do
pedido de redirecionamento e, por conseguinte, da citação da sócia para figurar no pólo passivo do feito executivo. Nestas condições, em se
tratando de bens pessoais da sócia e, tendo a cessão ocorrido anteriormente ao redirecionamento do feito, não há se falar em fraude à
execução.3. Agravo interno não provido.(AgInt no REsp 1626150/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/09/2018, DJe 22/10/2018)Por isso, fazendo ressalva ao entendimento deste Juízo a respeito da matéria, mantém-se que, na
hipótese em que o nome do sócio não consta do título executivo, não há que se falar em fraude à execução fiscal à luz do art. 185 do CTN
antes do efetivo redirecionamento do processo executivo ao seu patrimônio.CASO CONCRETOAplico as premissas firmadas no tópico
anterior ao caso concreto.Tem-se que: A execução fiscal foi ajuizada em 04/12/1997 contra a pessoa jurídica originalmente executada, tendo
o feito sido redirecionado aos sócios MOACYR GOTTARDI DE MORAES e RUTH MELLO MOARES em 18/02/1999; Ambos
foram incluídos no polo passivo em maio de 1999, tendo sido citados por mandado em 09/12/1999; Conforme a matrícula do imóvel (fls.
84/87), ele foi objeto de Escritura Pública de Venda e Compra lavrada em 22/07/2011, por meio da qual MOACYR GOTTARDI DE
MORAES e RUTH MELLO MOARES o alienaram CARLOS ROBERTO LOMBARDI pelo valor de R$ 0,01 (um centavo de
real). A transferência foi averbada em 26/12/2011 (- v. R.10 a fls. 86); Na sequência, ainda conforme a matrícula, CARLOS ROBERTO
LOMBARDI o alienou à FEBASP ASOCIAÇÃO CIVIL (a embargante), por meio de Escritura Pública de Venda e Compra lavrada
em 13/09/2012 pelo valor de R$ 351.000,00 (trezentos e cinquenta e um mil reais). A transferência do imóvel para a embargante foi
averbada em 06/12/2012 (v. R.14 a fls. 87).Na hipótese de negócios sucessivos sobre bem alvo de execução, aquele que será determinante
para eventual reconhecimento da ocorrência de fraude, será o primeiro que tenha por efeito a retirada do bem do patrimônio do executado de
modo definitivo. Embora, é verdade, o reconhecimento de sua ineficácia tenha por corolário a inoponibilidade, ao credor, também dos
negócios seguintes, ainda que operados somente entre terceiros estranhos à dívida:A fraude à execução na alienação do imóvel em questão
contamina as posteriores alienações. Precedentes citados: REsp 34.189-RS, DJ 11/4/1994, e REsp 86.138-SP, DJ 11/0/2000. REsp
217.824-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, julgado em 13/4/2004.Ora, considerados apenas os dados anotados na matrícula do
imóvel, não haveria dúvidas de que, no caso concreto, estar-se-ia diante de hipótese de fraude à execução fiscal, na medida em que os
coexecutados foram incluídos no polo passivo da execução fiscal ainda em 1999, enquanto que o imóvel saiu em definitivo de seu patrimônio
somente em 26/12/2011, datada em que levada a registro a sua alienação a CARLOS ROBERTO LOMBARDI.Todavia, a embargante
insiste que o bem já havia saído do patrimônio dos coexecutados muito antes, pois a de Escritura Pública de Venda e Compra datada de
22/07/2011, por meio da qual MOACYR GOTTARDI DE MORAES e RUTH MELLO MOARES alienaram o imóvel a CARLOS
ROBERTO LOMBARDI, teria sido lavrada em função da quitação de compromisso de compra e venda celebrado entre essas mesmas
partes ainda em 30/07/1988, quando sequer havia sido ajuizada a execução fiscal.Com efeito, referida Escritura Pública de Venda e
Compra datada de 22/07/2011, juntada a fls. 72/74, menciona o seguinte:[...] estão os outorgantes vendedores, justos e contratados para
vende-lo ao outorgado comprador, como, por bem desta escritura e nos melhores termos de direito, efetivamente vendido têm, pelo preço
certo e ajustado de R$ 0,01 (um centavo de real) que declaram já haver recebido anteriormente, em conformidade com o Instrumento
Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 30 de julho de 1988, não registrado, o qual fica devidamente cumprido, de cuja
quantia dão plena, geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos para nunca mais repetir, transmitindo ao mesmo comprador toda posse,
jus, domínio, direitos e ações que tinham e exerciam sobre o referido imóvel... (grifei)Na visão da embargante, por constar de escritura
pública, que é dotada de fé-pública, a existência desse compromisso de compra e venda estaria plenamente comprovada, não podendo ser
questionada pelo Juízo.Esclareça-se, contudo, que a dicção do art. 215 do Código Civil - A escritura pública, lavrada em notas de tabelião,
é documento dotado de fé pública, fazendo prova plena - não pode ser interpretada no sentido de que o juiz esteja impedido de apreciar
criticamente o conteúdo de escrituras públicas juntadas como provas das alegações das partes, e muito menos o seu significado no contexto
probatório em que exsurgem. Além de não se tratar de uma presunção absoluta, admitindo prova em contrário, prevalece no direito
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processual brasileiro o sistema da livre valoração motivada das provas, expresso no art. 371 do CPC: O juiz apreciará a prova constante
dos autos, independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu convencimento, segundo
o qual, cabe ao juiz apreciar os elementos de prova, sem que qualquer deles vincule aprioristicamente o seu convencimento. Incumbindo-lhe,
todavia, indicar na sua decisão todos os motivos que lhe formaram o convencimento.Pois bem.Em primeiro lugar, o único indício presente
nos autos de que esse compromisso de compra e venda realmente existiu é a referida escritura. Sem embargo, pelo seu próprio teor, não há
como saber se o tabelião que a lavrou efetivamente teve contato com referido instrumento particular de compromisso de compra e venda,
controlando a efetiva ocorrência do negócio, ou se apenas registrou o que lhe foi ditado pelas partes.Também causa estranheza a data da
celebração da escritura, quase três décadas após a celebração do suposto compromisso de compra e venda e justamente quando os
outorgantes vendedores já constavam do polo passivo da execução.A isso se junta o fato de que a escritura mencionando referido
compromisso, cuja data de celebração, caso verdadeira, afastaria o reconhecimento da fraude à execução, foi lavrada pouco mais de um ano
antes da alienação do imóvel à embargante (22/07/2011 - 13/09/2012). O que traz a suspeita de que a escritura visava, na verdade, livrar o
imóvel da execução. Nessa toada, reforçando a suspeita de que escritura visava preparar o bem para venda para a embargante, certamente o
que mais chama a atenção na escritura é o valor da negociação, de apenas um centavo de real, ainda mais considerando que, pouco mais de
um ano depois, o imóvel foi vendido à embargante por mais de trezentos mil reais. Isso confere ao negócio a aparência de uma compra e
venda simulada para o fim de ocultar uma doação.Sobre a simulação, assim dispõe o Código Civil: Art. 167. É nulo o negócio jurídico
simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma. 1?o?Haverá simulação nos negócios jurídicos quando: I -
aparentarem conferir ou transmitir direitos a pessoas diversas daquelas às quais realmente se conferem, ou transmitem; II - contiverem
declaração, confissão, condição ou cláusula não verdadeira; III - os instrumentos particulares forem antedatados, ou pós-datados. 2?o?
Ressalvam-se os direitos de terceiros de boa-fé em face dos contraentes do negócio jurídico simulado. Vê-se que o legislador visou conferir
eficácia àquilo que era realmente pretendido pelas partes e não ao negócio praticado, ao mesmo tempo em que se protege a boa-fé daqueles
que foram iludidos pela simulação. A simulação, como esclarece De Plácido e Silva: [...] é o artifício ou o fingimento na prática ou na
execução de um ato, ou contrato, com a intenção de enganar ou de mostrar o irreal como verdadeiro, ou lhe dando aparência que não possui.
Simulação, pois, é o disfarce, o simulacro, a imitação, a aparência, o arremedo, ou qualquer prática que se afasta da realidade ou da verdade,
no desejo de mostrar ou de fazer crer coisa diversa. (...) No sentido jurídico, sem fugir ao sentido normal, é o ato jurídico aparentado
enganosamente ou com fingimento, para esconder a real intenção ou para subversão da verdade. Na simulação, pois, visam sempre os
simuladores a fins ocultos para engano e prejuízo de terceiros. Praticamente, a simulação resulta da substituição de um ato jurídico por outro,
ou da prática de um ato sob aparência de um outro, como com a alteração de seu conteúdo ou de sua data, para esconder a realidade do que
se pretende. (Vocabulário Jurídico. Forense, 1990) Na hipótese em análise, o negócio dissimulado seria a doação do imóvel pelos
coexecutados após sua inclusão no polo passivo da execução, disfarçada de compra e venda ajustada em antigo compromisso por valor
irreal. Assim realizado para esconder a real intenção das partes, que era a de evitar o reconhecimento da fraude à execução fiscal - este seu
fim oculto e prejudicial a um terceiro, qual seja, a Fazenda Nacional. Assim sendo, ainda que a escritura fosse capaz de convencer quanto à
existência de tal compromisso de compra e venda (e ela não é), o fato é que o negócio fatalmente haveria de ser desconsiderado por este
Juízo, visto tratar-se de negócio jurídico nulo por simulação; de maneira que, para fins de reconhecimento da fraude à execução, contaria tão
somente a data em que realizada a suposta compra e venda do imóvel (verdadeira doação), 22/07/2011, que é posterior à inclusão dos
alienantes no polo passivo da execução fiscal.Para que a parte pudesse deduzir alegações a respeito, evitando-se a surpresa, o julgamento
inicialmente foi convertido em diligência, tendo sido conferida ao embargante a oportunidade de providenciar cópia de referido compromisso
de compra e venda, bem como de esclarecer o preço anormal pelo qual o imóvel foi negociado. Todavia, em resposta, o embargante não
trouxe referido o documento, nem esclareceu o preço da negociação - sendo certo que, nas circunstâncias dadas, nem cabe falar em preço.
Preço não houve. O embargante apenas insistiu que o teor da escritura não pode ser questionado, por ser dotado de fé-pública, além de
afirmar que cabe ao Juízo esclarecer tais questões (!!), oficiando o Cartório de Notas e intimando as partes do compromisso de compra e
venda, tendo em vista que ela não participou da negociação e que o Juízo optou por excluir precipitadamente os seus participantes do polo
passivo dos embargos. Vejamos.O valor da escritura como prova do compromisso de compra e venda já foi esclarecido acima: ela não
convence; e as razões para tanto já foram dadas.Quanto à exclusão de MOACYR GOTTARDI DE MORAES, RUTH MELLO
MOARES e CARLOS ROBERTO LOMBARDI do polo passivo da execução fiscal, o Juízo seguiu fielmente o determinado pelo art.
677. 4º do CPC (Será legitimado passivo o sujeito a quem o ato de constrição aproveita, assim como o será seu adversário no processo
principal quando for sua a indicação do bem para a constrição judicial), que apenas positiva entendimento que já era consolidado na
jurisprudência do STJ. Ora, se não era o caso nem mesmo de incluir os coexecutados no polo passivo, quanto menos o de incluir um terceiro
totalmente alheio à execução, fora das condições do art. 677, 4o mencionado.O mais espantoso, porém, está que que a parte embargante
pretendia incluir, no polo passivo, pessoas que eventualmente teriam de depor como testemunhas.De fato, é contraditório a embargante
pretender litigar contra quem supostamente tem conhecimento de fatos que favoreceriam sua pretensão. Ora, se a embargante considerava
que essas pessoas poderiam esclarecer os fatos constitutivos de seu direito, a técnica processual adequada para tanto seria tê-los arrolado
como testemunhas já na inicial, na forma no art. 655 do CPC. Mas a embargante não o fez, tendo deixado essa prova precluir conforme
declarado pelo despacho de fls. 103. Essa falta de iniciativa não pode, de modo algum, ser suprida pelo Juízo.Por outro lado, não cabe ao
Juízo determinar essa oitiva ex officio e tampouco enviar ofício ao referido cartório em busca do documento, quando era plenamente possível
e foi dada chance ao embargante de fazê-lo para se desincumbir de seu ônus probatório. O que pretende a parte, afligida pela insuficiência
das provas que angariou, é delegar ao Juízo a produção de provas que lhe cabiam. O princípio da cooperação (art. 6º do CPC) não se
presta a impelir o juiz a suprir a má condução do processo pelas partes, sob pena até mesmo de perda da imparcialidade, sustentáculo maior
do exercício da jurisdição. É o que bem afirma ELPÍDIO DONIZETTI:O dever de cooperação, entretanto, encontra limites na natureza
da atuação de cada uma das partes. O juiz atua com a marca da equidistância e da imparcialidade, a qual não pode ser comprometida por
qualquer promiscuidade com as partes. Por outro lado, o dever do advogado é a defesa do seu constituinte. A rigor, não tem ele
compromisso com a realização da justiça. Ele deverá empregar toda a técnica para que as postulações do seu cliente sejam aceitas pelo
julgador. Essa é a baliza que deve conduzir o seu agir cooperativo. Em sendo assim, meu caro leitor, retire da cabeça aquela imagem -
falsamente assimilada por alguns com o advento do novo CPC - de juiz, autor e réu andando de mãos dadas pelas ruas e advogado
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solicitando orientação ao juiz para redigir as peças processuais. Não obstante a apregoada cooperação, no fundo, será cada um por si, o que
não impede que a lealdade e a boa-fé imperem nas relações processuais. (Curso Didático de Direito Processual Civil. 19ª ed. São Paulo:
Atlas, 2016, p. 42-43). Enfim, o conjunto probatório não é capaz de convencer nem da existência, nem da idoneidade do compromisso de
compra e venda mencionado na escritura pública de fls. 73/74. Assim sendo, há de se considerar como negócio determinante da saída do
bem do patrimônio dos coexecutados, a sua venda a CARLOS ROBERTO LOMBARDI pelo valor de R$ 0,01 (um centavo de real),
datada de 22/07/2011, porém averbada apenas em 26/12/2011, sendo este o momento da transmissão da propriedade, em se tratando de
um imóvel. Na interpretação da disciplina legal da fraude à execução, doutrina e jurisprudência cuidaram de traçar seus requisitos: 1)
alienação ou oneração de bem ou renda, por parte do devedor; 2) pendência de inscrição em dívida ativa; e 3) insuficiência do devedor-
alienante para fazer frente aos débitos em cobrança.A alienação do imóvel restou comprovada pela apresentação da matrícula do imóvel,
assim como o fato de ela ter se dado, não só em momento posterior ao de inscrição do crédito tributário em dívida ativa, mas também após a
citação dos coexecutados. Ou seja, tudo a demonstrar sua ciência inequívoca do processo executivo e da correspondente necessidade de
reservar bens para sua satisfação.Sobre a alegação de boa-fé na aquisição do bem no contexto de alienações sucessivas, como já se
destacou, no Recurso Especial Repetitivo 1.141.990/PR, o C. STJ decidiu que a presunção de fraude estabelecida em favor da Fazenda
Pública é absoluta, não tendo aplicação o disposto na súmula 375/STJ. Tem-se, destarte, que o art. 185 do CTN não tem por requisito à
sua aplicação a demonstração da má-fé das partes. Diz-se, por isso, que a má-fé é presumida em absoluto, não admitindo prova em
contrário, justamente por ser irrelevante a sua demonstração para o fim de incidência da norma. Este entendimento segue firme naquela
Corte:AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS DE
TERCEIRO. ALIENAÇÕES SUCESSIVAS. NEGÓCIO JURÍDICO POSTERIOR. BOA-FÉ. INDIFERENÇA. VENDA
DE IMÓVEL APÓS A INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO
ABSOLUTA. RECURSO PROVIDO. DECISÃO MANTIDA.1. Decisão da Presidência que deu provimento ao recurso especial
da Fazenda Nacional para, em consequência, julgar improcedentes os embargos de terceiro, uma vez configurada fraude à execução.2.
Hipótese em que o acórdão combatido está em desacordo com a jurisprudência desta Corte no tocante à ocorrência de fraude à execução
de bem alienado após a inscrição em dívida ativa, mesmo no caso da existência de sucessivas alienações. Precedentes.3. Agravo interno a
que se nega provimento.(AgInt no REsp 1634920/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
02/05/2017, DJe 08/05/2017)Nesta toada, cabia à embargante, porquanto fato modificativo do direito da embargada, eventual prova da
reserva de bens suficientes à garantia da execução. Sendo certo que dele não se desincumbiu.Isso posto, a conclusão é que há nos autos a
comprovação de que a alienação do imóvel em questão foi efetuada em fraude à execução nos termos do art. 185 do CTN (aplicável ao
caso, pois se discute venda de bem já na vigência da LC 118/2005), tendo em vista ter ocorrido em momento posterior ao da inscrição do
crédito tributário na dívida ativa e posterior à inclusão dos coexecutados no polo passivo da execução fiscal, sem terem sido reservados bens
em valor suficiente para a garantia da execução. DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ARBITRAMENTO COM FULCRO
NO ART. 85, 3º, INC. I, CPC/2015.Os honorários deverão ser fixados em limites percentuais calculados sobre o valor do proveito
obtido, da condenação ou da causa atualizado, conforme cabível e certas circunstâncias envolvendo o trabalho do profissional, a importância
e a complexidade do feito. Os presentes embargos têm natureza desconstitutiva e o proveito equivale ao valor da causa, que corresponde ao
valor do bem, devendo sua expressão atualizada ser considerada para os fins legais, limitando-se como valor máximo da base de cálculo da
sucumbência, o valor da execução.A hipótese dos autos comporta-se no art. 85, 3º, inc. I, do CPC/2015, arbitrando-se os honorários, em
favor da Fazenda Nacional, em percentuais mínimos, observadas as faixas sucessivas, por se tratar de causa de processamento simples, sem
dilação instrutória, com prova eminentemente documental e defesa de argumentos jurídicos já conhecidos e estereotipados. E, também, por
não haver circunstância notável a observar quanto aos demais critérios legais.DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os embargos de terceiro, extinguindo-os com resolução de mérito. Honorários arbitrados, na forma da
fundamentação, em favor da Fazenda. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal. Oportunamente arquivem-se, com baixa na
distribuição. Publique-se, registre-se e intime-se

EXECUCAO FISCAL
0522408-60.1995.403.6182 (95.0522408-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO)
X CENTRAL DE ABASTECIMENTO AGROLAR LTDA(SP049004 - ANTENOR BAPTISTA E SP191583 - ANTONIO
CARLOS ANTUNES JUNIOR)

Fls. 416/460: 
Intime-se o executado, da substituição da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do parágrafo 8º do art. 2º da Lei 6830/80. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0539750-16.1997.403.6182 (97.0539750-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X SIMETAL
S/A IND/ E COM/(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR FARO DE
CASTRO E SP320615 - ADRIANO DINIZ GUERRA)

Expeça-se o necessário para constatação e reavaliação dos imóveis indicados a fls. 390 (penhorados a fls. 283/286), intimando-se o
executado (pela imprensa) de que - oportunamente - será designado leilão. Int.

EXECUCAO FISCAL
0566375-87.1997.403.6182 (97.0566375-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X UNITEC
INFORMATICA E TECNOGIA LTDA - ME(SP112569 - JOAO PAULO MORELLO E SP368467 - DIEGO ELISIO
ARAUJO COTRIM E SP242278 - BRUNO CAVARGE JESUINO DOS SANTOS) X UNITEC INFORMATICA E
TECNOGIA LTDA - ME X FAZENDA NACIONAL
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Fls. 99/100: Ciência à executada, após, tornem os autos ao arquivo. Int. 

EXECUCAO FISCAL
0511894-43.1998.403.6182 (98.0511894-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X AUTO
PECAS MIRPO LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO)

Esclareça a executa o seu pedido de fls. 18/19, tendo em vista a sentença de fls. 16. Int.

EXECUCAO FISCAL
0559614-06.1998.403.6182 (98.0559614-1) - INSS/FAZENDA(Proc. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ) X UNICA
PROJETOS E INSTALACOES S/C LTDA(SP058170 - JOSE FRANCISCO BATISTA) X EDGAR SCHIZZI
CAMBIAGHI X JOSE ROBERTO MURATORI(SP098486 - JOAO CARLOS LINS BAIA)

Aguarde-se no arquivo a decisão final dos Embargos indicados pela exequente a fls. 372. Int.

EXECUCAO FISCAL
0042394-18.1999.403.6182 (1999.61.82.042394-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 613 - JOSE
ROBERTO MARQUES COUTO) X BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A(SP180615 - NEWTON NEIVA DE
FIGUEIREDO DOMINGUETI E SP220925 - LEONARDO AUGUSTO ANDRADE)

Ante a informação de fls. 107 e a notória incorporação, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo a fim de constar:
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A.
Outrossim, tendo em vista a interposição do recurso de Apelação pela executada, intime-se a exequente para oferecer contrarrazões. Int.

EXECUCAO FISCAL
0061430-12.2000.403.6182 (2000.61.82.061430-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X GTC IND/ E COM/ DE
DISPOSITIVOS E FERRAMENTAS LTDA(SP014520 - ANTONIO RUSSO) X ILSE HABITZREUTER FLORIANI X
JULES FLORIANI(SP014596 - ANTONIO RUSSO E SP058927 - ODAIR FILOMENO)

Suspendo a execução com fundamento no artigo 20 da Portaria PGFN nº 396, de 20 de Abril de 2016, alterado pelo artigo 1º da Portaria
nº 520 de 06/05/2019 que dispõe : Serão suspensas, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830, de 1980, as execuções fiscais cujo valor
consolidado seja igual ou inferior a um milhão de reais ou cujos débitos sejam considerados irrecuperáveis ou de baixa perspectiva de
recuperação, desde que não constem dos autos informações de bens e direitos úteis à satisfação, integral ou parcial, do crédito executado.
Ao arquivo, conforme requerido pela exequente.
Publique-se, se houver advogado constituído nos autos. 

EXECUCAO FISCAL
0008100-32.2002.403.6182 (2002.61.82.008100-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X TECSIMI TECNOLOGIA DE SISTEMAS IND E COMERCIO LTDA(SP084951 - JOÃO CARLOS DIAS
PISSI)

Suspendo a execução, nos termos do artigo 40 da LEF, à requerimento do exequente. Arquivem-se, sem baixa na distribuição, onde
aguardarão provocação das partes. 

EXECUCAO FISCAL
0058448-83.2004.403.6182 (2004.61.82.058448-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IONIAN
AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.(SP074948 - MAURO FARIA RAMBALDI)

Conforme documentos de fls. 337/339 não houve o cancelamento da penhora em face do não pagamento dos emolumentos pela parte
interessada.
Assim, expeça-se novo mandado para o cancelamento da penhora, cabendo a parte executada acompanhar o cumprimento do mandado
para o devido pagamento no Cartório de Imóveis. Int.

EXECUCAO FISCAL
0065352-22.2004.403.6182 (2004.61.82.065352-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
EXPRESSO ESTRELA AZUL LTDA. X NELSON LOURENCO(SP426681 - LEONARDO DA SILVA ALVES)

Fls. 305: ciência à terceira interessada Marcia S. Paulino para depósito no prazo de 10 (dez) dias. Int.

EXECUCAO FISCAL
0033654-61.2005.403.6182 (2005.61.82.033654-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2021     25/31



RONALDO DE FREITAS BATTAGLIA(SP180557 - CRISTIANO FRANCO BIANCHI E SP169002 - CLEBER SILVA E
LIRA)

Ante o trânsito em julgado da sentença, requeira a exequente o que for pertinente em termos de prosseguimento. Int.

EXECUCAO FISCAL
0008746-66.2007.403.6182 (2007.61.82.008746-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS
VIEIRA) X TECNOTAINER ARAMADOS LTDA X MAURICIO FERNANDES ROLHA(SP230968 - ALAINA SILVA
DE OLIVEIRA) X PEDRO CELESTINO DA SILVA(SP230968 - ALAINA SILVA DE OLIVEIRA)
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 172) oposta por PEDRO CELESTINO DA SILVA, na qual alega que foi
indevida sua inclusão no polo passivo, considerando que não integrou o quadro societário da empresa executada, conforme decisão
proferida nos autos da Ação Anulatória, processo n. 1086.349-58.2015.826.0100, que tramitou perante a 18ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca de São Paulo, na qual foi declarada a nulidade da alteração contratual da empresa TECNOTAINER ARAMADOS
LTDA.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 178 veros) apresentou a seguinte cota: A União diante dos documentos apresentados,
concorda com o pleito de exclusão do polo passivo, sem condenação em honorários, pois não deu causa à injusta inclusão. Após, retornem
os autos ao arquivo. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do
processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que
podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de
plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de
instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando
necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os
embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria
letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em
expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.ILEGITIMIDADE PASSIVA AUSÊNCIA DE RESPONSABILIDADE
TRIBUTÁRIA RECONHECIDA PELA EXEQUENTEA exequente, em sua manifestação (fls. 178 verso), concordou com a
exclusão do excipiente. A manifestação da exequente implica em reconhecimento jurídico da ausência de responsabilidade do excipiente em
face do crédito em cobro.DISPOSITIVOPelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade oposta e determino a exclusão do polo
passivo do excipiente (PEDRO CELESTINO DA SILVA).Deixo de condenar a exequente ao pagamento de honorários ao excipiente,
tendo em vista que não deu causa à inclusão indevida, considerando que apenas em 06/10/2016 foi assentada no registro da Junta Comercial
a nulidade da Alteração Contratual, muito tempo após ao pedido de inclusão realizado no executivo fiscal (10/02/2009 - fls.
56/60).Remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão acima determinada.Após, retornem os autos ao arquivo, conforme determinado na
decisão de fls. 162.Intimem-se. 

EXECUCAO FISCAL
0040245-97.2009.403.6182 (2009.61.82.040245-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS
VIEIRA) X HERCULES SA FABRICA DE TALHERES(RS054830 - CAMILA FOREST E SP107740 - NILTON
MARQUES RIBEIRO)

Diante da desisntência de fls. 587/588, deixo de apreciar a exceção de pré-executividade de fls. 516.
Dê-se vista à exequente para manifestação quanto ao parcelamento noticidado.
Int.

EXECUCAO FISCAL
0048525-86.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1282 - JOSE CARLOS PITTA SALUM) X FIBRIA
CELULOSE S/A(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA)

Homologo a desistência do pedido de substituição da garantia (fls. 340/461). 
Defiro o pedido da executada de digitalização dos autos físicos. Nos termos da Resolução nº 142/2017, com alteração trazida pela
Resolução nº 200, de 27/07/2018, ambas da Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie a Secretaria a
conversão dos metadados de autuação do processo físico para o sistema eletrônico, por meio da ferramenta Digitalizador PJ-e (art.2º).
Após, intime-se a executada a providenciar a inserção das peças digitalizadas no processo eletrônico. Int.

EXECUCAO FISCAL
0013541-08.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2414 - RENATO DA CAMARA PINHEIRO) X ARANTES
ALIMENTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL X ADERBAL LUIZ ARANTES JUNIOR X DANILO DE AMO
ARANTES(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X SERGIO CORADI
Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 196/202) oposta por DANILO DE AMO ARANTES, na qual alega a
ocorrência de prescrição e prescrição intercorrente para o redirecionamento.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 211/213) assevera a
inocorrência de prescrição para o redirecionamento, considerando que o termo inicial, conforme entendimento firmado no REsp
1.201.993/SP, é a data da prática de ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de
cobrança executiva. É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do
processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que
podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de
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plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de
instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando
necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os
embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria
letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em
expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a
violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio
direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal
coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a
decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar
tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a
prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer, por
ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162)
e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.).
Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas, extinguem-se
progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou
termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às
ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as
execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6
do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que
assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo
está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos
potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de
sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou
extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em
lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito
Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V,
alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de
cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao
sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80),
pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta
dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art.
173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente
efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos
contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e
o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a
solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à
lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva
adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se
admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a
assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade
administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a
homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois
prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício
daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150,
do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se
manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito
fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos
recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de
28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte
ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em
decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal
para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou
autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado
pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.
PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO
VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR
N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão
de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação
tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário
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(data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao
STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da
competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n. 118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua
aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha do precedente estabelecido pela E. 1ª.
Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No regime anterior à vigência da LC n.
118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário, uma vez que somente a citação pessoal
válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pela LC n. 118/2005, o qual passou a
considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição, somente deve ser aplicada nos casos em que esse
despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo
despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do
CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n.
999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e
aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118,
evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil,
decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da
redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido
dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código
de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo
despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Feitas essas
considerações de ordem geral, passo a análise do caso concreto.Conforme informação contida na Certidão de Dívida Ativa que instrui a
petição inicial e na manifestação da exequente de fls. 307, o crédito em cobro tem fato gerador no período de 01/2008 a 12/2008 e foi
constituído por Auto de Infração em 30/10/2012.A execução foi ajuizada em 15/04/2013, com despacho citatório proferido em
17/06/2013, sendo esta data o marco interruptivo da contagem do prazo prescricional (art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao
ajuizamento da ação, conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP 1.120.295/SP.Dessa forma, é de fácil ilação a inocorrência tanto
de decadência como de prescrição, porque o lançamento foi realizado dentro do prazo disposto no artigo 173 do CTN e a ação executiva
foi ajuizada em prazo inferior ao lustro prescricional, contado da constituição definitiva do crédito.PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE
PARA O REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃOEspecificamente, em relação à prescrição intercorrente, cumpre esclarecer que
se dá no curso do processo. Entretanto, seu prazo deve ser o mesmo aplicável à pretensão de cobrança do crédito anteriormente ao
ajuizamento. A prescrição posterior ao ajuizamento foi objeto de reforma da lei reguladora do procedimento especial de execuções fiscais,
agregando-lhe o conceito - conhecido anteriormente pela doutrina - de prescrição intercorrente.Implicitamente, tal instituto já existia. O
Código Civil reza que a prescrição é interrompida pela citação e por cada ato processual que se siga (art. 202, par. único, CC/2002). A
contrario sensu, se o processo paralisar-se (não forem praticados atos processuais) por contumácia do autor, e tal imobilismo perdurasse
pelo prazo legal, falar-se-á em prescrição intercorrente (é dizer, no curso do processo). Tal fenômeno seria concebível em feito de qualquer
natureza, em linha de princípio.O que impedia a prescrição intercorrente dos débitos fiscais era a redação original do art. 40 da Lei n.
6.830/1980. O caso típico de paralisação desse feito era o de não localização do devedor ou de bens penhoráveis. Voltando negativo o
aviso de citação ou o mandado de penhora, avaliação e intimação, determinava a lei que a execução ficaria suspensa - e até este ponto
coincidia com o CPC, art. 791, III - e que, ademais, não correria o prazo de prescrição (efeito esse sem parêmia no direito comum). Na
verdade, ficava anomalamente obstado para sempre, sub specie aeternitatis, porque dificilmente se localizava patrimônio contristável! Não é
de estranhar que essa peculiaridade fosse muito criticada, pois na prática deu origem à uma pretensão patrimonial imprescritível, o que é
excepcional no Direito pátrio.Note-se que apenas nesta hipótese suspender-se-ia a prescrição. No mais, aplicar-se-iam as mesmas
diretrizes do direito comum, isto é, a possibilidade de o prazo correr após o ingresso em juízo, desde que houvesse solução de continuidade
por culpa exclusiva do exequente. É importante frisar que a demora devida à imperfeição dos mecanismos judiciais não pode significar
prejuízo para a pretensão. Por isso, entende-se que o caso típico seja o de não indicação de bens à penhora, encargo que cumpre, na
tradição de nosso direito, à parte exequente. Além deste, inclua-se qualquer outro em que o imobilismo deva-se à culpa inequívoca e
unicamente imputável ao credor.A legislação alteradora da Lei n. 6.830 aduziu uma novidade. Na hipótese do art. 40-LEF fica suspenso o
processo, enquanto não forem denunciados bens penhoráveis - podendo até ser arquivado sem baixa - mas corre o prazo prescricional. E
seu decurso poderá ser pronunciado de ofício pelo Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública. É o teor do par. 4o., acrescentado pela Lei n.
11.051/2004: 4o Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.O prazo é o mesmo aplicável à pretensão de
cobrança do crédito tributário anteriormente ao ajuizamento. Não se aplica, por força do princípio da especialidade, a regra civil de que se
interrompa a prescrição apenas uma vez (art. 202, caput, CC/2002).Já a prescrição do redirecionamento da execução fiscal para o sócio ou
outro corresponsável, não se sujeita ao regime do art. 40 da Lei n. 6.830, que, como visto, leva em conta o arquivamento do processo por
falta de bens a penhorar.Em todo caso, é importante reiterar que não há como falar em prescrição intercorrente se a parte autora não lhe deu
causa, por omitir ato que lhe incumba. Sem fato seu, não se discute prescrição.Neste sentido, ao tratarmos da prescrição intercorrente em
face do corresponsável tributário - melhor chamá-la de prescrição da pretensão ao redirecionamento da execução fiscal - não podemos
deixar de ter em conta o momento em que ocorrido o fato, ou praticado o ato, que enseja a corresponsabilidade. Isto, pois dele é dependente
a possibilidade de redirecionamento da execução; de modo que não há que se falar em inércia da exequente por não o requerer, antes mesmo
da existência desta faculdade. É que, como o instituto foi concebido para sancionar a inércia do titular da pretensão, que não a exerceu no
tempo devido, seu início deve se dar quando o titular adquire o direito de reivindicar (teoria da actio nata).Deve-se então diferenciar
situações de corresponsabilidade conhecidas e provadas antes da citação do devedor principal, daquelas conhecidas e provadas apenas
posteriormente.É o que debateu o Superior Tribunal de Justiça ao julgar o Recurso Especial n.º 1.201.993/SP, representativo da
controvérsia repetitiva descrita no Tema 444, no qual se debateu o termo inicial da prescrição para o redirecionamento pela prática de atos
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ilícitos na forma do art. 135, III, do CTN, seja o ilícito praticado em momento anterior ou posterior à citação do devedor principal. A Tese
Repetitiva foi firmada nos seguintes termos: (i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência
de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato
processual;(ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não provoca o início do prazo
prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, em tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da
citação), pretensão contra os sócios-gerentes (conforme decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero
inadimplemento da exação não configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo
prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato inequívoco indicador do
intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser
demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à execução), combinado com o art. 185 do
CTN (presunção de fraude contra a Fazenda Pública); e, (iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o redirecionamento
impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa originalmente devedora (REsp
1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior (respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou
superveniente à citação da empresa), cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de
atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional. Antes que se alegue que o precedente está a
tratar apenas de ilícito que não aquele descrito pela Súmula n.º 435 do STJ (abandono do domicílio fiscal pela empresa executada,
configurando a dissolução irregular), chamo a atenção para o fato de que o caso concreto analisado no Recurso Especial envolvia justamente
o redirecionamento da execução fiscal após a não localização da empresa no endereço por ela fornecido ao Fisco.É o que explicita o
acórdão:RESOLUÇÃO DO CASO CONCRETO 15. No caso dos autos, a Fazenda do Estado de São Paulo alegou que a Execução
Fiscal jamais esteve paralisada, pois houve citação da pessoa jurídica em 1999, penhora de seus bens, concessão de parcelamento e, depois
da sua rescisão por inadimplemento (2001), retomada do feito após o comparecimento do depositário, em 2003, indicando o paradeiro dos
bens, ao que se sucedeu a realização de quatro leilões, todos negativos. Somente com a tentativa de substituição da constrição judicial é que
foi constatada a dissolução irregular da empresa (2005), ocorrida inquestionavelmente em momento seguinte à citação da empresa, razão
pela qual o pedido de redirecionamento, formulado em 2007, não estaria fulminado pela prescrição. Ou seja, o paradigma versava
justamente sobre uma hipótese de aplicação da Súmula n.º 435/STJ, de modo que não é possível ignorar que a situação por ela descrita
esteve em consideração na construção do precedente vinculante.Ainda quanto a esse ponto, vale também anotar que a Tese Repetitiva
refere-se à data da diligência de citação como termo inicial da prescrição caso o ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a
esse ato processual. A diligência de citação é o expediente que busca efetivá-la e não se confunde com o seu objetivo, que é a citação em si.
Ora, a data da diligência da citação é marco temporal que serve, ao mesmo tempo, tanto quando a citação for positiva, quanto quando for
negativa. Por exemplo, no caso em que a empresa devedora principal evanesce. Esse termo inicial, portanto, está inteiramente de acordo
com a situação descrita Súmula n.º 435/ STJ. A Tese Repetitiva está sim a considerar a hipótese em que a citação foi frustrada porque a
empresa abandonou seu domicílio fiscal. Esse é um dos ilícitos compreensíveis no universo de situações lá consideradas. Como não houve
citação, o marco há de ser a data em que ela foi tentada: a data da diligência de citação.Um exemplo: a execução fiscal foi ajuizada; o AR
voltou negativo; expede-se mandado; a diligência de citação é negativa e o Oficial de Justiça certifica que a empresa não mais se encontra em
seu domicílio fiscal. A data desta diligência do Oficial de Justiça que restou frustrada será tida como termo inicial da prescrição para o
redirecionamento.Antes de concluir, há também de se rebater o argumento de que a Tese Repetitiva conflitaria com a seguinte diferenciação
feita no acórdão:11. De outro lado, se o ato de citação resultar negativo devido ao encerramento das atividades empresariais ou por não se
encontrar a empresa estabelecida no local informado como seu domicílio tributário, aí, sim, será possível cogitar da fluência do prazo de
prescrição para o redirecionamento, em razão do enunciado da Súmula 435/STJ (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que
deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal
para o sócio-gerente).12. Dessa forma, no que se refere ao termo inicial da prescrição para o redirecionamento, em caso de dissolução
irregular preexistente à citação da pessoa jurídica, corresponderá aquele: a) à data da diligência que resultou negativa, nas situações regidas
pela redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN; ou b) à data do despacho do juiz que ordenar a citação, para os casos regidos
pela redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN conferida pela Lei Complementar 118/2005.Ou seja, conforme o acórdão, dois
seriam os termos iniciais da prescrição, a depender da incidência das disposições da LC 118/05. Nada obstante, a tese vinculante só fala da
data da diligência: (i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da pessoa
jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual.... Enfim, o acórdão
cita dois termos iniciais e a tese, um só, o que configuraria uma contradição. De todo modo, é certo que a Tese Repetitiva literalmente
determina o termo inicial da prescrição quando a citação frustrar-se porque houve dissolução irregular como sendo UM SÓ: a data da
diligência de citação. Também o seguinte trecho do acórdão reforça esse sentido literal da Tese Repetitiva: 11. De outro lado, se o ato de
citação resultar negativo devido ao encerramento das atividades empresariais ou por não se encontrar a empresa estabelecida no local
informado como seu domicílio tributário, aí, sim, será possível cogitar da fluência do prazo de prescrição para o redirecionamento, em razão
do enunciado da Súmula 435/STJ (Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente).Não há contradição. A
Tese Repetitiva simplesmente não acata a duplicidade de termos iniciais. Com o devido respeito, a referida diferenciação não haveria mesmo
de ser transportada à Tese Repetitiva, na medida em que o despacho ordenador da citação do executado jamais poderia funcionar como
termo inicial da prescrição da pretensão ao redirecionamento no caso de dissolução irregular na forma da Súmula n.º 435/STJ, já que
antecede no tempo o próprio nascimento da pretensão.Prova disso é o seguinte precedente do STJ, posterior ao julgamento da tese, em que
a referida diferenciação sequer é considerada:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
INTERNO. SUBMISSÃO À REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.1. No caso
concreto, certificou-se a não localização da (empresa) executada em agosto/98 (presunção de dissolução irregular - Súmula 435/STJ). A
citação por edital ocorreu em outubro/99. Após o período de arquivamento, requereu-se a redirecionamento em face dos sócios em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 01/03/2021     29/31



abril/2006. Nesse contexto, como bem observado no acórdão embargado, ocorreu a prescrição. Isso porque o prazo de redirecionamento
da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito,
previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse ato processual - conforme tese repetitiva firmada, entre outras, no julgamento do
Resp 1.201.993/SP (1ª Seção, 24.4.2019 - acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos).2. Não havendo omissão, obscuridade,
contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos de declaração opostos, sobretudo quando contêm elementos meramente
impugnativos.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no Ag 1225727/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 07/11/2019) Resolvido então o que acontece quando o ilícito é
ANTERIOR à citação: o termo inicial da prescrição será a data da diligência de citação, tenha sido positivo ou negativo o seu
resultado.Agora, quanto ao termo inicial no caso em que a dissolução é POSTERIOR à citação, a Tese Repetitiva é clara: O termo inicial
do prazo prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de ato inequívoco
indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança executiva promovida contra a empresa
contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco,[...].Tampouco há dúvida de que o caso da Súmula n.º 435/STJ é uma espécie de ato inequívoco
indicador do intuito de inviabilizar..... Sequer faria sentido nascer a pretensão e, por conseguinte, iniciar-se o prazo prescricional quando essa
espécie de ilícito fosse precedente à citação, mas não quando fosse posterior.Ou seja, nos casos em que cabe a Súmula n.º 435/ STJ, o ato
inequívoco de frustração da execução é o abandono do domicílio fiscal, provado pelo Fisco pela certidão do Oficial de Justiça. Por isso a
data dessa diligência é o termo inicial da prescrição.Nesse sentido, confira este julgado do STJ também posterior ao julgamento do
Repetitivo:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS DO ARESTO RECORRIDO. SÚMULA
284 DO STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO SÓCIO.
SÚMULA 435 DO STJ.[...]4. O redirecionamento da Execução Fiscal contra o sócio-gerente da empresa é cabível quando demonstrado
que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo como
hipótese de aplicação da desconsideração da personalidade jurídica o simples inadimplemento de obrigações tributárias ou não tributárias.5.
Nessa esteira, a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, de
acordo com a Súmula 435/STJ: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.6. O STJ no julgamento do
Recurso Especial Repetitivo 1.371.128/RS fixou a seguinte tese jurídica (Tema 630): Em execução fiscal de dívida ativa tributária ou não-
tributária, dissolvida irregularmente a empresa, está legitimado o redirecionamento ao sócio-gerente (REsp 1.371.128/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/9/2014).7. Agravo Interno não provido.(AgInt no AREsp 1513226/RJ, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2019, DJe 19/12/2019) Há de se ressaltar, contudo, que
diferentemente do que decidiu no precedente do art. 40-LEF (REsp 1.340.553/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, DJe de 16/10/2018), o STJ considera como termo inicial da prescrição a data da diligência e não a data da intimação da
exequente. Avulta quanto a este ponto, de todo modo, a ressalva feita no item iii da tese repetitiva no sentido de que incumbe ao Juízo
examinar concretamente se houve efetivamente inércia imputável à Fazenda Pública no espaço de tempo que segue, respectivamente, a
citação da pessoa jurídica ou a prática do ato inequívoco indicador intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário, havendo de ser
examinada a eventual prática de atos concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional.É mesmo
característica do instituto da prescrição a presença da violação de direito que gera uma pretensão exercível (actio nata), a sua cumulação com
o transcurso do prazo definido em lei (requisito objetivo) e a inércia da parte interessada (requisito subjetivo), de modo que, se a Fazenda
Pública não foi notificada da diligência negativa, não há inércia que lhe seja imputável.Sintetizando o exposto:Dissolução irregular da pessoa
jurídica Prazo e termo inicial e da prescrição intercorrenteAntes da citação da pessoa jurídica devedora original da obrigação tributária. 5
(cinco) anos contados da data da diligência de citação que resultou negativaDepois da citação da pessoa jurídica devedora original da
obrigação tributária 5 (cinco) anos contados da data da diligência que constata o abandono do domicílio fiscal (ato inequívoco indicador do
intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança nos termos da Súmula 435/STJ) No caso em concreto, a
exequente requereu em 19/04/2018 a inclusão do sócio administrador no polo passivo, portanto em prazo inferior a 5 (cinco) anos, contado
de sua intimação do retorno negativo da diligência destinada a penhora de bens (09/06/2014 - fls. 41), não havendo que se falar em
prescrição para o redirecionamento da execução.DISPOSITIVODiante do exposto, rejeito a exceção de pré-executividade
oposta.Prossiga-se na execução, com a expedição de mandado de livre penhora, em face do corresponsável.Intime-se. 

EXECUCAO FISCAL
0014181-69.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS
CAMARGO PASSEROTTI) X EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR

Vistos etc.
Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.
No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.
É o breve relatório. DECIDO.
Tendo em vista a petição do exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil.
Custas satisfeitas.
Não há constrições a serem resolvidas.
Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia do exequente ao prazo recursal. Após,
arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL
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0024051-41.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOHN
CLAUDE ZARB(SP081071 - LUIZ CARLOS ANDREZANI E SP111356 - HILDA AKIO MIAZATO HATTORI)

Fls. 113: providencie a Secretaria a inserção dos metadados do processo no PJE.
Após, intime-se o executado para digitalização das peças processuais e prosseguimento do feito. Int.
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